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RECURSO ESPECIAL NQ 10.523 - PR 

(Registro n Q 91.0008164-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Onildo Chaves de Córdova 

Recorrido: Osvaldo Cecílio Miranda 

Advogados: Drs. Hugo Mósca e outros, e Ali de Assis 

Sustentação Oral: Dr. Hugo Mósca, pelo recorrente 

EMENTA: Processual Civil. Intimação validamente efetuada pelo 
órgão oficial e, posteriormente, pelo correio. Termo inicial do pra
zo. 

Sendo regularmente efetuada a intimação pelo órgão oficial, 
dessa é que o prazo recursal começa a correr, de nada importan
do se uma outra foi feita, posteriormente, pelo correio. 

Recurso parcialmente conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer em parte do recurso e, nessa 
parte, dar-lhe provimento, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Ruy Rosado de Aguiar, 
Sálvio de Figueiredo Teixeira e Bar
ros Monteiro. Ausente, justificada-

mente, o Sr. Ministro Bueno de Sou
za. 

Brasília, 25 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro CESAR AS
FOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: O recorrente, Onildo 
Chaves de Córdova, emitiu dois che-
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ques ao portador sendo que um, que 
é o de que tratam os autos, foi en
dossado por Alaor Almeida Villela 
para o ora recorrido, Osvaldo Cecílio 
Miranda, que promoveu contra o re
corrente uma ação de execução, por 
este embargada. O outro cheque foi 
apreendido. 

N os embargos, alegou que o che
que fora dado em pagamento de 
uma cartela vencedora de um bingo 
mas que, posteriormente, por ter 
sido constatada a sua falsificação, 
ficara impossibilitado de receber o 
prêmio, o que o levou a efetuar, jun
to ao banco, contra-ordem referen
temente aos mencionados cheques. 

Os embargos foram acolhidos em 
primeiro grau e rejeitados na ape
lação, conforme dá conta a seguin
te ementa: 

"1. Recurso - Tempestividade 
- Prazo que, na espécie, se ini
cia a partir da intimação através 
de carta comA.R. -Aplicação do 
artigo 508 do Código de Processo 
Civil. Intempestividade do recur
so afastada. 

Não obstante conste, na publi
cação da sentença no Diário da 
Justiça o nome do advogado do 
apelante, válida e eficaz, para 
fins de contagem de prazo, na 
espécie, é a intimação posterior, 
feita através de carta com A.R., 
visto que, no curso do processo, 
todas as outras intimações, àque
le procurador judicial, só foram 
levadas a efeito através de carta 
com A. R. 

2. Embargos do devedor -
Cheque - Endossatário - Boa-

fé - Presunção não elidida -
Ônus da prova - Inteligência 
dos artigos 22 da Convenção de 
Genebra sobre o cheque e 25 da 
Lei 7.357/85. Recurso provido. 

Ao endossatário de boa-fé de 
cheque formalmente perfeito, não 
pode o emitente opor exceções 
pessoais para elidir a execução. 
A boa-fé do endossatário é presu
mida e, para que fique elidida 
esta presunção, não bastam me
ras alegações, sendo necessária 
prova cabal e inequívoca para 
desconstituir o título." (fls. 126/ 
127). 

Daí o recurso especial em exame 
com base nas letras a e c do per
missor constitucional por sugerida 
divergência com os julgados que in
dica e por alegada violação, preli
minarmente, aos arts. 125, I, 236, 
237, caput, e 240 do Código de Pro
cesso Civil porque a apelação seria 
intempestiva, uma vez que o prazo 
para interpô-la teve o termo inicial 
quando da publicação da sentença 
no órgão oficial, enquanto que o r. 
aresto recorrido considerou como 
sendo a partir da intimação pelo 
correio. 

Quanto ao mérito, indica vulne
ração aos arts. 92 e 94 do Código 
Civil e 25 da Lei nº 7.357/85, à con
sideração de que "se o negócio que 
deu origem ao cheque foi fraudulen
to, cujo fato não é contestado, não 
poderia o v. acordo concluir pela va
lidade do cheque" (fls. 150). 

Sem resposta, o recurso foi admi
tido na origem. 

288 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 285-362, junho 1998. 



Recebi o processo, por atribuição, 
em 1 º de fevereiro de 1996, e reme
ti-o para pauta no dia 17 de novem
bro do ano seguinte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): Examino 
inicialmente o recurso especial 
quanto ao tema referente à alega
da intempestividade da apelação 
que, na visão do recorrente, teria, 
como termo inicial do prazo para 
interpô-la, a publicação da senten
ça no órgão oficial, e não a poste
rior intimação pelo correio, como 
considerou o r. aresto recorrido, pe
los seguintes fundamentos: 

"Conforme se verifica do con
tido na certidão de fls. 94, a sen
tença foi publicada no Diário da 
Justiça do Estado do Paraná no 
dia 04 de dezembro de 1989 e, 
conforme o estatuído no acórdão 
n. 5.540, do Conselho da Magis
tratura, o prazo para recurso se 
iniciou dia 11 de dezembro de 
1989. Conferindo-se o exemplar 
do aludido 'periódico', de publi
cação oficial (nº 3.048, pág. 198, 
n. 21) constata-se que foram in
timados, da decisão, os advoga
dos José Cid Campelo Filho (do 
apelado) e Ali de Assis (do ape
lante). Entretanto, também às 
fls. 94 dos autos está certificado 
que, em 14 de dezembro de 1989 
foi expedida carta de intimação, 
com A.R. ao procurador judicial 
do recorrente, Dr. Ali de Assis. A 

juntada do A.R. ocorreu em 09 de 
janeiro de 1990 (fls. 98), o que 
evidencia ter o vencido contado o 
prazo de quinze (15) dias - arti
go 508 do Código de Processo Ci
vil-levando em conta a intima
ção por carta, e não pelo órgão 
oficial. 

Em princípio, pode ser consi
derada como eficaz e suficiente a 
intimação feita através do Diário 
de Justiça. Ajurisprudência tem 
se orientado no sentido de que 
'nas comarcas onde haj a órgão 
encarregado da publicação dos 
atos oficiais, as intimações se fa
zem através dos mesmos, pouco 
importando residam os advoga
dos em outras comarcas ou em 
outros Estados'. (fls. 129/130). 

Mesmo assim, deu por tempesti
vo o recurso porque: 

"a) - do despacho que recebeu 
os embargos, o advogado do ape
lante (Dr. Ali de Assis) foi inti
mado unicamente através de car
ta com A.R. (fls. 45/48), frisando
se que tal despacho não foi pu
blicado no Diário de Justiça; b) 
- quando o Dr. Juiz determinou 
a especificação de provas, apenas 
o advogado do recorrido foi inti
mado através da publicação no 
órgão oficial (Diário da Justiça do 
Estado do Paraná nº 2.894, de 30/ 
3/89, pág. 50, nº 32), pois o pa
trono do apelante foi novamen
te intimado através de carta 
com A.R. (fls. 53/54); c) - o mes
mo ocorreu quando da intimação 
do decisório (na publicação de nº 
24, da pág. 52, do Diário da Jus-
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tiça nº 2.936, de 01/06/89 só cons
ta o nome do Dr. José Cid Cam
pelo, advogado do apelado, visto 
que a intimação do procurador 
judicial do apelante foi por carta 
- fls. 60/61). Considerando-se 
isto tu-do, é de se concluir que, 
mesmo tendo constado o nome do 
Dr. Ali de Assis quando da publi
cação da sentença no órgão ofici
al, tal aspecto é irrelevante para 
se considerar como eficaz a inti
mação, pois todas as anteriores 
haviam sido feitas através de car
ta com A.R." (fls. 130/131). 

Tenho para mim, contudo, que o 
ego Tribunal a quo não se houve 
dessa vez com o seu costumeiro acer
to. 

Dispõem os arts. 236, 237 e 240, 
do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 236. No Distrito Federal 
e nas Capitais dos Estados e dos 
Territórios, consideram-se feitas 
as intimações pela só publicação 
dos atos no órgão oficial." 

"Art. 237. Nas demais comar
cas aplicar-se-á o disposto no ar
tigo antecedente, se houver órgão 
de publicação dos atos oficiais; 
não o havendo, competirá ao es
crivão intimar, de todos os atos 
do processo, os advogados das 
partes: 

I - pessoalmente, tendo domi
cílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com 
aviso de recebimento, quando 
domiciliado fora do juízo. 

"Art. 240. Salvo disposição em 
contrário, os prazos para as par-

tes, para a Fazenda Pública e 
para o Ministério Público contar
se-ão da intimação. 

Verifica-se claramente, desses 
dispositivos, que o prazo para recor
rer, como de curial sabença, contar
se-á da intimação, e nas comarcas 
em que haja órgão de publicação 
oficial, como no caso, as intimações 
consideram-se feitas pela só publi
cação dos atos no órgão oficial. 

Com efeito, o fato de a intimação 
do ilustre advogado do recorrido, 
até então, ter sido feita somente 
pelo correio, deve ser entendido co
mo um privilégio que, sem base le
gal, lhe vinha sendo concedido, pois 
que, desde antes de iniciar-se a 
ação, vigia Resolução do Tribunal 
local dispondo sobre a intimação 
pelo órgão oficial. 

Se, ademais, o ilustrado advoga
do do autor foi regularmente inti
mado pelo órgão oficial, como con
signa o r. acórdão hostilizado, a sua 
posterior nova intimação, pelo cor
reio, foi feita em demasia, não se 
podendo extrair disso uma conclu
são que importe em benefício ao ora 
recorrido já que a tanto não permi
tem as regras processuais acima 
transcritas. 

Destarte, acolhido o recurso por 
essa preliminar de intempestivida
de da apelação, como está sendo, 
fica prejudicado o seu exame quan
to ao mérito. 

Diante de tais pressupostos, co
nheço parcialmente do recurso por 
ambas as alíneas e lhe dou provi
mento, cassando o v. aresto recorri
do e restabelecendo a r. sentença de 
primeiro grau. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 11.998 - PR 

(Registro nº 91.0012458-3) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrentes: Condomínio Edifício Arnaldo Tha 

Advogados: Drs. Mário Diney Correa Bittencourt e outro 

Recorrido: Irmãos Tha SI A Construções, Indústria e Comércio 

Advogado: Dr. José Carlos Busatto 

EMENTA: Prestações de serviços. Duplicatas. 

- A correção monetária e os juros de mora são devidos a partir 
dos vencimentos das duplicatas emitidas em razão de contrato de 
prestação de serviço. 

- Dissídio jurisprudencial não demonstrado. 

- Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira, Barros Monteiro, 
Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de 
Aguiar. 

Brasília, 16 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 08-06-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Irmãos Thá SIA Cons-

truções, Indústria e Comércio pro
pôs ação de cobrança contra o Con
domínio Edifício Arnaldo Thá, por 
descumprimento de obrigação re
sultante de contrato que ambas fir
maram. 

A sentença julgou, (fls. 193/198) 

"procedente, em parte, o pedi
do, condenando a ré a pagar à 
autora a soma de CZ$ 170.051,97, 
com acréscimos de correção mo
netária e de juros de mora a par
tir da citação, convertendo-se o 
valor à nova moeda nacional no 
momento próprio, bem como no 
pagamento das custas proces
suais e de honorários advocatí
cios ... " 

Ambas as partes apelaram, e a 
Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná (fls. 
242/249) decidiu 
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"à unanimidade de votos, em 
ter por renunciado o agravo reti
do, negar provimento à apelação 
da ré e dar provimento, em par
te, à apelação da autora apenas 
para que a correção monetária e 
os juros de mora fluam do venci
mento das duplicatas, ficando no 
mais confirmada a reputável sen
tença recorrida." 

A parte vencida manifestou re
curso especial com fulcro no art. 
105, In, a e c, da C. F., alegando 
ofensa aos arts. 1.536, § 2º, do Có
digo Civil e 1º, §§ 1º e 2º, da Lei 
6.899/81, além de dissídio jurispru
dencial (fls. 251/264). 

O recurso especial foi admitido 
nos termos que se acham às fls. 273/ 
274. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): A controvérsia 
trava-se a respeito do instante da 
incidência dos juros de mora e da 
correção monetária. Do art. 1.536, 
§ 2º, do Código Civil não tratou o 
acórdão recorrido. Ausente, de con-

seguinte, o necessário prequestio
namento a seu respeito. 

Em se tratando de um contrato 
de prestação de serviços para a 
substituição do revestimento da fa
chada do edifício do recorrido, com 
emissão de duplicatas, a correção 
monetária e os juros de mora são de
vidos a partir dos vencimentos des
tas, e não, da citação. 

Por outro lado, embora reduzido 
o valor do débito, este não deixou 
de ser líquido, pois o juiz determi
nou o quantum independente de 
apuração para a fase de execução no 
REsp 11.238, ficou consignado que 
não afeta a liquídez do título a co
brança pelo saldo devedor. Por ou
tro lado, a liquidez do título não des
natura porque o quantum deva so
frer uma subtração aritmética de 
importância também líquida e cer
ta. 

Ofensa às disposições da Lei 
6.899/81 não na encontro. 

Sob outro prisma, digo que os ca
sos trazidos como paradigmas não 
guardam as mesmas circunstân
cias do aresto impugnado. 

Posto isso, não conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 14.820 - MG 

(Registro nº 91.0019198-1) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Advogados: Drs. Jurandir Fernandes de Souza e outros 

Recorridos: Garibaldi Cunha Melo e outro 
Advogado: Dr. Arnaldo Silva 
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EMENTA: Crédito rural. Anistia. Consignatória. 

- Financiamento inferior a cinco mil Obrigações do Tesouro Na
cional. 

- Justa recusa do credor. 

- Recurso especial atendido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo Tei
xeira, Barros Monteiro, Cesar Asfor 
Rocha e Ruy Rosado de Aguiar. 

Brasília, 16 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 08-06-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Trata-se de ação de con
signação em pagamento promovida 
por Garibaldi Cunha Melo em face 
do Banco do Brasil S.A., visando ob
ter o benefício instituído pelo art. 
47 do Ato das Disposições Transitó
rias da Constituição Federal. 

A sentença de fls. 89/90 entende
ra justa a recusa do credor e julga
ra improcedente a ação. 

Do acórdão reformativo do deci
dido em primeiro grau extraio: 

"Ao contrário da decisão, tem
se como preenchidos os pressu
postos autorizativos da outorga 
da benesse. 

O empréstimo foi contraído em 
data de 17/outubro/86 (fls. 07), 
quando a OTN estava valorizada 
em 115,13 cruzados e, não em 
106,40 cruzados, como reconhe
ceu a sentença. 

Lembra Theotonio Negrão, 
na última página de seu Código 
(nQ 1.110, 19ª edição), que a Cor
regedoria de Justiça de São Pau
lo recomendou aos Contadores 
Judiciais daquele Estado que ob
servassem os índices de variação 
mensal do IPC que serviram de 
base para o reajustamento do va
lor da OTN de acordo com o art. 
1 Q do Decreto-Lei 2.290/86, con
soante tabela que se publicou, 
constando que no mês de outubro/ 
86 a OTN estava cotada em 115,13 
cruzados. 

Como a data do empréstimo é 
que deve balizar os pressupostos 
exigidos, conclui-se por simples 
operação aritmética que o finan
ciamento no valor de Cz$ 552.558 
mil cruzados correspondia a 4.799,42 
OTN s, portanto, abaixo do limite 
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imposto pelo legislador consti
tuinte. 

De igual modo, inexiste prova 
inconcussa do desvio da finalida
de do empréstimo." (fls. 117/118) 

Embargos de declaração, opostos 
pelo credor foram repelidos (fls. 125/ 
128). 

Banco do Brasil S/A manifestou 
recurso especial com fulcro no art. 
105, lU, a, da Constituição Federal 
alegando negativa de vigência do 
art. 19, do Decreto-Lei n9 2.290/86 
(fls. 128/132). 

O recurso foi admitido na origem. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): A sentença en
tendera que à época da contratação 
do empréstimo (17.10.86) a OTN es
tava de valor fixado em Cz$ 106,40 
pelo que o empréstimo ultrapassa
va o limite de 5.000 OTNs. Por seu 
cabo, o aresto considerou que a OTN 
à época do contrato era de Cz$ 115,13, 
não atingido, portanto, o valor de 
5.000 OTN's, razão por que enten
dia ser a autora da ação consigna
tória beneficiária da anistia previs
ta no art. 47 do A.D.C.T. 

Assiste a razão ao recorrente. 

O contrato de mútuo rural fora 
celebrado em 17.10.86 (fls. 7 a 8). 

O art. 19 do Decreto-Lei n9 2.290, 
de 21.11.86: 

"Art. 19 Os artigos 69 e 12 do 
Decreto-Lei n. 2.284, de 10 de 
março de 1986, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 69 A Obrigação Reajustá
vel do Tesouro N acional- ORTN, 
de que trata a Lei n. 4.357, de 16 
de julho de 1964, passa a deno
minar-se Obrigação do Tesouro 
Nacional - OTN e a emitida a 
partir de março de 1986 tem o 
valor de Cz$ 106,40 (cento e seis 
cruzados e quarenta centavos), 
inalterado até 28 de fevereiro de 
1987. A partir de março de 1987, 
o critério de reajuste da OTN será 
fixado pelo Conselho Monetário 
Nacional." (fls. 133) 

O empréstimo, portanto, foi con
tratado quando a OTN correspondia 
a Cz$ 106,40. Por conseguinte, o 
aresto violou o art. 19 do Decreto
Lei n 9 2.290/86. 

Posto isso, conheço do recurso e 
lhe dou provimento para restaurar 
a sentença. 

RECURSO ESPECIAL N9 40.174 - MG 
(Registro n9 93.0030196-9) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 
Recorrente: Sementes Pontal Ltda. 

294 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 285-362, junho 1998. 



Recorrido: Banco Sogeral S/A 

Advogados: Drs. Rogério Reis de Avelar e outros, e Antônio Carlos Muniz 
e outros 

EMENTA: Direito Comercial e Civil. Penhor mercantil. Garan
tia de mútuo. Tradição simbólica. Bens fungíveis e consumíveis de
positados em poder do representante da mutuária. Carência da 
ação de depósito. Precedentes do Tribunal. Recurso parcialmente 
acolhido. 

- Admite-se a tradição simbólica para o aperfeiçoamento do con
trato de penhor mercantil, apresentando-se incabível, entretan
to, em sendo os bens apenhados fungíveis e consumíveis, a sua 
exigência por meio da ação de depósito, seja porque aplicáveis 
em casos tais as regras do mútuo (art. 1.280, CC), seja por existên
cia de incompatibilidade com o dever de custódia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, prosseguindo no julga
mento, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer 
em parte do recurso e, nessa parte, 
dar-lhe parcial provimento. Votaram 
com o Relator os Ministros Barros 
Monteiro, Cesar Asfor Rocha e Ruy 
Rosado de Aguiar. Ausente, justifica
damente, o Ministro Bueno de Souza. 

Brasília, 18 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 27-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Ajuizou 

a recorrente "ação declaratória de 
ineficácia de aditivo contratual de 
penhor mercantil", julgada conjun
tamente com "ação de depósito" pro
posta pelo banco recorrido contra o 
sócio e representante da recorren
te, que assinou o aditivo como fiel 
depositário dos bens. 

A sentença julgou a autora da 
declaratória "carecedora da ação, 
por absoluta impossibilidadejurídi
ca do pedido", acolhendo, outrossim, 
o pedido formulado pelo banco na 
ação de depósito. 

Repousaram essas conclusões so
bre as assertivas: a) - que agira a 
autora com "omissão dolosa", por sa
ber, na ata do contrato, que não 
existiam os bens dados em garan
tia, não podendo, por isso, preten
der a declaração da ineficácia da 
sua manifestação de vontade; b) -
que o título que originou a ação de 
depósito se acha perfeito, "revesti
do de todas as formalidades legais". 
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o Tribunal de Alçada de Minas 
Gerais, sendo relator o seu então 
Juiz José Marrara, negou provi
mento à apelação da autora da de
claratória e ré na ação de depósito, 
nestes termos: 

"Com efeito, o que se colhe da 
prova documental, existente nos 
autos, é que a apelante, para ga
rantir o cumprimento de obriga
ções assumidas num contrato de 
empréstimo, celebrado entre ape
lado e apelante, formalizou, na 
mesma data, deste - 18 de feve
reiro de 1987 - um aditivo con
tratual de penhor mercantil, 
através do qual ela, apelante, deu 
em penhor ao apelado 1.500 sa
cos de feijão, marca Pontal. 

Ora, evidenciada a prova que 
no dia anterior do empréstimo e 
ao do aditivo contratual, ou seja, 
em 17 de fevereiro de 1987, a ape
lante endereçou uma correspon
dência ao apelado, em que ela 
declara que os bens, dados em 
penhor mercantil, se encontra
vam depositados em sua UBS -
Usina de Beneficiamento de Se
mentes, à BR-365 - Km 730 -
Fazenda das Palmeiras, no Mu
nicípio de Monte Alegre de Minas 
- MG, documento que vem tes
tificar, ipsis litteris virgulis
que que a apelante, naquela 
data, possuía os referidos bens 
apenhados, tanto assim que, j á no 
dia seguinte - 18 de fevereiro de 
1987 - firmava ela o aditivo con
tratual de penhor mercantil dos 
referidos bens. 

Tentou a apelante com funda
mento no laudo pericial, susten-

tar a tese de que ela não possuía 
os referidos bens e que, tendo 
emitido em branco o contrato e o 
aditivo contratual, teria o apela
do agido de má-fé, preenchendo 
abusivamente tais documentos. 

Inacolhível a tese, data venia, 
porque, se abuso houve no rela
cionamento jurídico entre as par
tes, tal abuso partiu da própria 
apelante, que declarou que pos
suía os aludidos bens apenhados, 
através do documento de fls. 18-
TA, para, no curso da demanda, 
de forma dolosa, sustentar que 
nunca possuiu os referidos bens. 

N a verdade, a perícia revelou 
que, na data do contrato de em
préstimo e do aditivo, não se 
constatou nos documentos contá
beis da apelante a existência de 
tais bens, mas isso em nada lhe 
beneficia, porque ela afirmou que 
possuía os bens e, a teor do art. 
104, do Código Civil brasileiro, 
ninguém pode prevalecer-se da 
sua própria torpeza, para anular 
ato jurídico perfeito e acabado, 
como aconteceu na espécie. 

Com relação à actio depositi 
directa, melhor não é a sorte da 
apelante, porque perfeito e aca
bado o aditivo contratual que so
lenizou o penhor mercantil, pelo 
qual se vê que Ronaldo Vilela 
Marquez é sócio e representante 
legal da apelante, consoante cláu
sula oitava da alteração contra
tual de fls. H-TA, o qual assinou 
o aditivo contratual como fiel de
positário de bem, objeto do pe
nhor, responsabilizando-se, por-
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tanto, pela sua guarda e conser
vação, até a liquidação da dívida 
contraída. 

N em se argumente aqui com a 
obrigatoriedade da transferência 
da res, a propósito da qual duas 
correntes disputam a primazia 
em torno da questão". 

Os embargos declaratórios apre
sentados pela apelante foram rejei
tados. 

Interpôs a vencida recurso espe
cial fundamentado nas alíneas a e 
c do autorizativo constitucional, 
apontando, além de divergênciaju
risprudencial, violação dos arts. 
460, CPC, 1.281 do Código Civil e 
281 do Código Comercial. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Rela
tor): Quanto à invocada divergên
ciajurisprudencial, não logra ser co
nhecida a irresignação, seja pela 
falta de demonstração analítica do 
dissídio, seja pela ausência da indi
cação de repositórios autorizados, 
seja pela dessemelhança entre as 
bases fáticas das espécies cotejadas. 

Relativamente à nulidade da sen
tença pela indigitada afronta ao art. 
460, CPC, carece o tema do neces
sário prequestionamento, vendo-se 
que dele não cuidou o acórdão re
corrido, sendo certo que nem mes-

mo foi ventilada a questão nas ra
zões da apelação. 

N o que diz, entretanto, com a ale
gada vulneração do art. 1.281 do 
Código Civil, merece acolhida o in
conformismo, a meu sentir. 

Com efeito, essa norma pontifica 
que depósito voluntário somente se 
prova por escrito. As instâncias or
dinárias positivaram a circunstân
cia de que não houve contrato de de
pósito, senão termo de aditamento 
contratual, contendo pacto adjeto de 
penhor mercantil, com cláusula de 
tradição ficta, nomeando-se deposi
tário o sócio e representante legal 
da empresa. Em caso assemelhado, 
REsp 1l.799-SP (DJ 30.11.92), esta 
Quarta Turma, sendo relator o Mi
nistro Athos Carneiro, adotou o en
tendimento assim expresso: 

"A respeito da possibilidade da 
tradição simbólica em se cuidan
do de penhor mercantil, já deci
diu afirmativamente esta 4ª Tur
ma no REsp 10.494, relator o em. 
Min. Barros Monteiro, sob a emen
ta seguinte: 

"Depósito. Bem dado em pe
nhor mercantil. Tradição sim
bólica. 

A entrega simbólica do bem e 
a circunstância de ser o depo
sitário o dono da coisa deposi
tada não desfiguram o contra
to de depósito. Precedentes do 
STF e do STJ. Recurso especial 
conhecido e provido". 

N o voto do eminente relator foi 
trazido à colação o precedente do 
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REsp n Q 7.187, relator o em. Min. 
Sálvio de Figueiredo. Neste últi
mo decisório encontra-se trans
crito v. aresto da Corte Suprema 
no RE n Q 72.500-SP, relator o sau
doso Min. Rodrigues Alckmin, do 
qual constam as considerações 
seguintes: 

"Proposta a ação e sendo ci
tados, ao invés de proceder à 
devolução das mercadorias em 
apreço os agravantes oferece
ram contestação à guisa de ex
plicações, sustentando a pro
pósito que o penhor não se cons
tituíra porque não ocorreu a 
efetiva tradição das coisas em
penhadas. 

Entretanto, não se trata de 
penhor civil, e sim de penhor 
mercantil, regulado pelo art. 
274 do Código Comercial, que 
admite a entrega simbólica dos 
objetos. 

Tem-se a respeito a lição de 
Pontes de Miranda, para 
quem é admissível em matéria 
comercial a entrega da posse 
pelo constituti possessorio fi
cando ao devedor a posse pró
pria e imediata (cfr. "Tratado 
de Direito Privado", Tomo 20/ 
432). 

De igual modo a jurispru
dência tem se manifestado, ao 
decidir que uma vez celebrado 
o penhor mercantil e nomeado 
depositário para os bens res
pectivos, a aceitação do encar
go faz presumir a tradição dos 
objetos dados em garantia e a 
falta de entrega dos mesmos 

caracterizará a infidelidade do 
depositário, que assim fica su
jeito às sanções previstas (RT 
391/173). 

Acresce observar que nada 
impedia a celebração no mes
mo instrumento de contratos 
diversos - o penhor, em que é 
devedora a pessoajurídica, e o 
depósito, em que são depositá
rios os próprios agravantes. 

Vencido o contrato de pe
nhor, a entrega da coisa fazia
se necessária. Ainda que se 
pudesse discutir todavia a va
lidade do penhor, permanece
riam válidas as obrigações as
sumidas pelos depositários, 
não se confundindo, então, as 
figuras da devedora (pessoa 
jurídica) e dos sócios". 

N a oportunidade o ilustre Min. 
Sálvio de Figueiredo aduziu, ou
trossim, que: 

"N a mesma direção, os pre
cedentes paulistas e paranaen
se trazidos à colação pelo re
corrente, coligidos na "Revis
ta dos Tribunais" (375/309, 
391/173,413/195). 

No mais, afigurar-se-ia es
tranho que, sobretudo quando 
mais e mais se busca facilitar 
as relações econômico-finan
ceiras na sociedade, o direito 
viesse a abrigar formalismos 
excessivos em prol de um fe
tichismo injustificável. Seria 
realmente incompreensível 
que, em face de celebração de 
mútuo, o credor pignoratício 
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tivesse que efetivamente rece
ber as coisas móveis para pos
teriormente entregá-las ao de
positário. 

Não bastassem tais conside
rações, haver-se-á de acrescen
tar aqui o elemento moral da 
boa-fé, merecedora da proteção 
legal para que "as partes cum
pram aquilo a que, por escrito 
e livremente, se obrigaram", 
boa-fé que, no dizer de Fran
çois Gorphe, é a alma das re
lações jurídicas, na qual se in
sere a "consagração do dever 
moral de não enganar a ou
trem" ("Le Principe de la Bonne 
Foi")". 

A respeito deste tema, portan
to, são de rejeitar as alegações do 
ora recorrido. 

Cumpre, já agora, frisar que 
no caso do REsp n Q 10.494, ini
cialmente aludido, o bem objeto 
do penhor mercantil fora uma ca
mioneta "que permaneceu na pos
se do garantidor por força de con
trato de depósito" (do relatório). 
No ca-so ora sub judice, os bens 
vendidos pela Cynamid Química 
do Brasil à firma J. P. Caputo & 
Cia. Ltda., e por esta apenhados 
em favor da vendedora, ficando 
como depositários, sob a cláusu
la constitucional, o sócio-gerente 
José Paulino Caputo, e outro, fo
ram produtos veterinários, a sa
ber caixas dos produtos Ripercol, 
Ripercol Sol, Ripercol Sol Oral, 
Abutor e Agro Im Vet, em dife
rentes quantidades, como especi
ficado na inicial da ação de depó-

sito (fls. 5). Destinavam-se tais 
mercadorias à comercialização 
pela compradora, em seu normal 
ramo de mercancia, afirmando 
esta que os produtos, "comprados 
que foram para serem comerciali
zados e consumidos, não poderiam 
ser objeto de penhor sem que se 
frustrasse sua finalidade" (fls. 79). 

Bens portanto fungíveis e ju
ridicamente consumíveis, perten
centes à própria firma comprado
ra e adquiridos para serem obje
to da normal mercancia da adqui
rente; a eles se aplicam, pois, mu
tatis mutandis, os princípios 
alusivos à alienação fiduciária de 
bens sob tal qualificação. 

Ora, esta 4ª Turma, desde pelo 
menos o REsp n Q 2.431, de que fui 
relator, ac. de 29.06.90, passou a 
decidir que: 

"Os bens fungíveis que cons
tituem merca(ioria comerciá
vel de empresa devedora, ou 
matéria-prima de seus produ
tos comerciáveis, não podem 
ser objeto de alienação fiduciá
ria. Infringe à própria nature
za do instituto a alienação em 
garantia de bens fungíveis des
tinados especificamente à ven
da imediata pelo devedor, ou 
destinados necessariamente a 
servir de insumo ou matéria
prima nos produtos de sua fa
bricação e comércio, no exercí
cio normal do ramo de mercan
cia do devedor". 

E nesse sentido sucederam-se 
vários arestos até que, no julga-
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mento do REsp n Q 27.211, em ses
são de 27 de outubro p.p., supe
rando a divergência com a orien
tação majoritária na ego 3ª Tur
ma, a 2ª Seção veio a pacificar a 
polêmica questão no sentido da 
impossibilidade de serem aliena
dos fiduciariamente, e portanto 
de serem objeto de ação de depó
sito, os bens não apenas fungíveis 
mas igualmente juridicamente 
consumíveis (arts. 50 e 51 do CC). 

Sob outro aspecto igualmente 
configura-se incabível a ação de 
depósito ajuizada pela recorren
te. No REspnQ 3.093 0. em 26.11.90), 
tratando de caso em que se ques
tionou sobre validade e efeitos de 
contrato de depósito de bens fun
gíveis, vinculados a penhor em 
garantia de mútuo, o relator emi
nente Min. Eduardo Ribeiro te
ceu no voto condutor as seguin
tes considerações: 

"Sobre a exata configuração 
jurídica desse contrato já hou
ve divergência, hoje pratica
mente superada. Comumente 
denominado de depósito irre
gular, alguns juristas susten
taram que se confundia com o 
empréstimo. Incisivo, nesse 
sentido, M. I. Carvalho de 
Mendonça (Contratos no Di
reito Civil Brasileiro - Foren
se - 4ª ed. - tomo I - pág. 
152). Clóvis nega a existência 
de depósito irregular, no sen
tido do direito romano, e afir
ma que o "depósito de coisas 
fungíveis, para serem restituí
das outras do mesmo gênero, 
qualidade e quantidade, é mú-

tuo" (Código Civil Comentado 
- Francisco Alves - 5ª ed. -
voI. V - pág. 20). 

Não parece ser essa a me
lhor doutrina. Mútuo e depó
sito, ainda de coisas fungíveis, 
apresentam elementos distin
tivos. Um visa a atender a con
veniência do depositante e tem 
por finalidade a guarda; o ou
tro, o interesse do mutuário e 
o objetivo é o uso. Contudo, em
bora distingam-se substancial
mente, o citado artigo do Có
digo Civil determina que as 
regras desse último regerão o 
depósito, tratando-se de coisas 
fungíveis. Este, a meu ver, o 
ponto relevante. Válido o de
pósito, é certo, não se lhe apli
cam simplesmente as normas 
relativas aos de bens infungí
veis, depósitos regulares. 

Uma das disposições que se 
há de afastar é a que prevê a 
prisão do depositário infiel. 
Excepcional que é, inteiramen
te estranha ao contrato de 
mútuo, não há de ter-se como 
abrangendo o pacto em exame, 
onde ocorre a transferência da 
propriedade da coisa mutuada. 
Claro que poderá exigir o de
positante a devolução do equi
valente ao que foi depositado, 
como salientou-se nos autos. 
Não poderá pretender a prisão 
do depositário para obter o 
adimplemento da obrigação. 
Assim, não lhe será dado va
ler-se da ação de depósito. 

Questão muito semelhante 
à ora em exame foi apreciada 
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pelo Supremo Tribunal Fede
ral no julgamento do RE 86.257 
(RTJ 951705). O relator origi
nário, Ministro Décio Miranda, 
observou que o depósito de 
mercadorias, destinadas à ven
da, constitui "pura simulação, 
excogitada para o efeito de pro
porcionar ao credor a medida 
coativa da prisão dos adminis
tradores da empresa devedora, 
na falta de pagamento de em
préstimo". Entendeu que se ne
gara vigência aos artigos 1.265 
e 1.280 do Código Civil e jul
gou improcedente a ação de de
pósito. O ministro Moreira 
Alves, em voto que terminou 
por prevalecer, dissentiu do 
relator, entendendo que o acór
dão não violara aqueles dispo
sitivos de lei, ao afirmar que o 
depósito irregular é depósito. 
Ressaltou, porém, se discutis
se a possibilidade da ação de 
depósito, o que não teria ocor
rido no extraordinário. Os de
mais ministros que acompa
nharam salientaram a circuns
tância de que não havia amea
ça de prisão, no caso concreto. 

Parece-me não haver óbice 
ao conhecimento. A inviabili
dade da ação ajuizada resulta 
exatamente da circunstância 
de o depósito irregular reger
se pelo disposto quanto ao 
mútuo, como previsto no arti
go 1.280. Contrariou-o o julga
do recorrido ao tê-la como ad
missível". 

Esta "inviabilidade da ação 
proposta" foi afirmada na ego 3ª 

Turma igualmente no REsp nº 
11.108, relator o em. Ministro 
Cláudio Santos, sob a ementa: 

"Ação de depósito. Penhor. 
Coisas fungíveis. 

Nos contratos de depósito ir
regular aplicam-se as regras 
do mútuo. Nesse caso não cabe 
a ação de depósito com pedido 
de prisão do devedor". 

Nesta ego 4ª Turma, no REsp 
nº 2.519, o relator em. Min. Sál
vio de Figueiredo lançou a emen
ta seguinte: 

"Depósito. Bem fungível. Na
tureza jurídica. Incidência do 
art. 1.280, CC. Recurso provi
do. 

Se a coisa fungível não ga
nhar foros de infungibilidade, 
pela vontade das partes con
tratantes, o seu depósito se 
apresentajuridicamente como 
irregular, fazendo incidir as 
regras concernentes ao mútuo, 
aplicando-se, via de conseqüên
cia, o disposto no art. 1.280 do 
Código Civil". 

Ante todo o exposto, embora 
aceita a possibilidade de consti
tuição do penhor mercantil sob a 
cláusula constituti, não encon
tro ofensa aos dispositivos de lei 
apontados como contrariados, e 
isso pela circunstância de serem 
os bens, objeto do depósito irre
gular, não apenas fungíveis como 
juridicamente consumíveis (CC, 
art. 51, parte final)". 
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Esse aresto restou assim emen
tado: 

"Penhor mercantil. Ação de depó
sito. Coisas fungíveis e consumí
veis, depositadas pela vendedo
ra-credora em poder do sócio-ge
rente da própria firma compra
dora. Tradição simbólica. 

Tratando-se de coisas não apenas 
fungíveis como consumíveis, por
que destinadas diretamente à alie
nação pela compradora-depositá
ria no exercício de seu ramo nor
mal de mercancia, aplicam-se ao 
depósito as regras do mútuo, sen
do incabível a ação de depósito". 

A mesma solução foi sufragada 
em data mais recente, 09.04.96, no 
julgamento do REsp 86.305-MG (DJ 
20.05.96), de que foi relator o Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar, cuja 
ementa recebeu esta redação: 

"Ação de depósito. Depósito irre
gular. Penhor mercantil. 

Coisas fungíveis. Aplicação das 
regras do mútuo. 

O depósito de coisas fungíveis,
remédios dados em garantia no 
penhor mercantil, - é regulado 
pelas regras do mútuo (art. 1.280 
do CC) e não enseja a ação de 
depósito. 

Precedentes do STJ". 

O voto condutor desse acórdão 
destacou: 

"Em que pese aos doutos com 
opinião diversa, a verdade é que 
a jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça firmou-se no 
sentido preconizado pelos recor
rentes. Isto é, no penhor mercan
til, onde os obrigados e garantes 
da dívida ficam com a posse dos 
bens móveis, - sendo estes fun
gíveis e consumíveis, pois cons
tituem mercadorias (remédios) 
destinados à venda, no cumpri
mento do próprio objetivo da em
presa devedora, - o depósito ir
regular assim constituído regula
se pelas regras do mútuo (artigo 
1.280 do Código Civil). 

"Depósito. Coisas fungíveis. 

O depósito irregular não se 
confunde com mútuo, tendo 
cada um finalidades específi
cas. Aplicam-se-Ihe, entretan
to, as regras deste, não sendo 
possível o uso da ação de de
pósito para obter o cumpri
mento da obrigação de devol
ver as coisas depositadas, cuja 
propriedade transferiu-se ao 
depositário. O adimplemento 
da obrigação de devolver o 
equivalente há de buscar-se 
em ação ordinária, não se po
dendo pretender a prisão do 
depositário." (REsp nº 3.013-
SP, 3ª Turma, reI. em. Min. 
Eduardo Ribeiro, DJ 19/08/91) 

"Ação de depósito. Penhor 
mercantil. Coisas fungíveis e 
consumíveis. 

Tratando-se de bens fungí
veis e consumíveis, aplicam-se 
ao depósito as regras do mútuo, 
pelo que incabível a ação de de
pósito com pedido de prisão do 
devedor. Precedentes do STJ. 
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Recurso especial conhecido 
e provido." (REsp n Q 15.597-
MS, 4ª Turma, reI. em. Min. 
Barros Monteiro, DJ-10/05/93) 

"Ação de depósito. Penhor 
mercantil. Garantia de mútuo. 
Bens fungíveis e consumíveis 
depositados em poder de dire
tor da empresa mutuária. Tra
dição simbólica. Precedentes. 
Recurso provido. 

- Em sendo fungíveis e des
tinados à comercialização os 
bens dados em garantia, sobre 
os quais se haja instituído a 
obrigação de guarda, incabível 
pretender exigi-los por meio de 
ação de depósito, seja porque 
aplicáveis em casos tais as re
gras do mútuo (art. 1.280, CC), 
seja por existência de incom
patibilidade com o dever de 
custódia." (REsp n Q 31.490-RJ, 
4ª Turma, reI. em. Min. Sálvio 
de Figueiredo, DJ-13/09/93) 

No mesmo sentido: REsp 11.108/ 
RS, da ego 3ª Turma, reI. Min. 
Cláudio Santos; REsp 48.180/GO, 
3ª Turma, reI. Min. Costa Leite; 
REsp 13.591IMG, 3ª Turma, reI. 
Min. Nilson Naves; REsp 16.949/ 
MG, reI. Min. Waldemar Zveiter. 

Assim, invocando a fundamen
tação exposta nesses preceden
tes, conheço do recurso, pelas 
duas alíneas e lhe dou provimen
to para julgar improcedente a 
ação e inverter os ônus da sucum
bência". 

N o voto que proferi, como relator 
do REsp 31.490-6/RJ (DJ 13.09.93), 
detaquei: 

"Daí que, destinados os bens 
dados em garantia à comerciali
zação pela mutuária, em seu nor
mal ramo de mercancia, não po
dem por mais essa razão ser ob
jeto de ação de depósito. 

Nesse sentido, o entendimen
to fixado por esta Turma quando 
do julgamento, do REsp 11.799-
SP, relatado pelo Sr. Ministro 
Athos Carneiro, em que, analisan
do hipótese análoga, adotado res
tou o raciocínio que vinha sendo 
utilizado para afastar a possibi
lidade de alienação fiduciária de 
bens fungíveis e consumíveis. A 
ementa bem retrata o conteúdo 
do decidido: 

"Penhor mercantil. Ação de de
pósito. Coisas fungíveis e con
sumíveis, depositadas pela ven
dedora-credora em poder do só
cio-gerente da própria firma 
compradora. Tradição simbóli
ca. 

Tratando-se de coisas não ape
nas fungíveis como consumí
veis, porque destinadas direta
mente à alienação pela com
pradora-depositária no exercí
cio de seu ramo normal de 
mercadoria, aplicam-se ao de
pósito as regras do mútuo, sen
do incabível a ação de depósi
to. 

Recurso especial conhecido 
pela alínea c, mas desprovido" 
(DJ de 30.11.92). 
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Em idêntica diretriz o REsp 
15.597-MS, relator o Sr. Ministro 
Barros Monteiro, assim ementa
do: 

"Ação de depósito. Penhor 
Mercantil. Coisas fungíveis e 
consumíveis. 

Tratando-se de bens fungíveis 
e consumíveis, aplicam-se ao 
depósito as regras do mútuo, 
pelo que incabível a ação de 
depósito com pedido de prisão 
do devedo~ Precedentes do 
STJ. 

Recurso especial conhecido e 
provido". 

Disso resulta haver o acórdão 
impugnado incorrido em violação 
no art. 1.280, CC, ao entender 
como admissível esta ação de de
pósito em que se postula, inclu
sive, a cominação de pena de pri
são ao recorrente caso não entre
gues os bens, fungíveis e também 
consumíveis, oferecidos em ga
rantia da dívida. 

Consigno, por derradeiro, que 
apenas pela alínea a o especial 
reúne condição de viabilidade, na 
medida em que, procurando de
monstrar a existência de dissen
so jurisprudencial, o recorrente 
não se houve de acordo com as 
exigências legais. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso pela alínea a do permis
sivo constitucional e ao mesmo 
dou provimento para julgar o 
banco recorrido carecedor da 
ação de depósito, extinguindo o 

processo sem julgamento do mé
rito (art. 267, VI, CPC), inverti
dos os ônus da sucumbência". 

Com base em tais fundamentos, 
conheço parcialmente do recurso 
pela alínea a para, dando-lhe par
cial provimento, declarar o banco 
carecedor da ação de depósito pro
posta, não logrando, entretanto, 
acolhimento a declaração de inefi
cácia do penhor mercantil, haja vis
ta a necessidade de reexame de 
matéria fática para desconstituir-se 
o entendimento de que o contrato 
de penhor restou perfeito e acaba
do. Sendo ambas as partes sucum
bentes, serão as despesas rateadas 
por igual, arcando cada uma com os 
honorários do seu patrono. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: O eminente Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira assim 
relatou o feito: 

"Ajuizou a recorrente "ação 
declaratória de ineficácia de adi
tivo contratual de penhor mer
cantil", julgada conjuntamente 
com "ação de depósito" proposta 
pelo banco recorrido contra o só
cio e representante da recorren
te, que assinou o aditivo como fiel 
depositário dos bens. 

A sentença julgou a autora da 
declaratória "carecedora da ação, 
por absoluta impossibilidade ju
rídica do pedido", acolhendo, ou
trossim, o pedido formulado pelo 
banco na ação de depósito. 
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Repousaram essas conclusões 
sobre as assertivas: a) - que agi
ra a autora com "omissão dolosa", 
por saber, na ata do contrato, que 
não existiam os bens dados em 
garantia, não podendo, por isso, 
pretender a declaração da inefi
cácia da sua manifestação de von
tade; b) - que o título que origi
nou a ação de depósito se acha 
perfeito, "revestido de todas as 
formalidades legais". 

O Tribunal de Alçada de Minas 
Gerais, sendo relator o seu então 
Juiz José Marrara, negou provi
mento à apelação da autora da 
declaratória e ré na ação de de
pósito, nestes termos: 

'Com efeito, o que se colhe 
da prova documental, existen
te nos autos, é que a apelante, 
para garantir o cumprimento 
de obrigações assumidas num 
contrato de empréstimo, cele
brado entre apelado e apelan
te, formalizou, na mesma data, 
deste - 18 de fevereiro de 1987 
- um aditivo contratual de 
penhor mercantil, através do 
qual ela, apelante, deu em pe
nhor ao apelado 1.500 sacos de 
feijão, marca Pontal. 

Ora, evidenciada a prova 
que no dia anterior do emprés
timo e ao do aditivo contra
tual, ou seja, em 17 de feve
reiro de 1987, a apelante en
dereçou uma correspondência 
ao apelado, em que ela decla
ra que os bens, dados em pe
nhor mercantil, se encontra
vam depositados em sua UBS 

- Usina de Beneficiamento de 
Sementes, à BR-365 - Km 730 
- Fazenda das Palmeiras, no 
Município de Monte Alegre de 
Minas - MG, documento que 
vem testificar, ipsis litteris 
virgulisque que a apelante, 
naquela data, possuía os refe
ridos bens apenhados, tanto 
assim que, já no dia seguinte 
- 18 de fevereiro de 1987 -
firmava ela o aditivo contra
tual de penhor mercantil dos 
referidos bens. 

Tentou a apelante com fun
damento no laudo pericial, 
sustentar a tese de que ela não 
possuía os referidos bens e 
que, tendo emitido em branco 
o contrato e o aditivo contra
tual, teria o apelado agido de 
má-fé, preenchendo abusiva
mente tais documentos. 

lnacolhível a tese, data ve
nia, porque, se abuso houve no 
relacionamento jurídico entre 
as partes, tal abuso partiu da 
própria apelante, que declarou 
que possuía os aludidos bens 
apenhados, através do docu
mento de fls. 18-TA, para, no 
curso da demanda, de forma 
dolosa, sustentar que nunca 
possuiu os referidos bens. 

N a verdade, a perícia reve
lou que, na data do contrato de 
empréstimo e do aditivo, não 
se constatou nos documentos 
contábeis da apelante a exis
tência de tais bens, mas isso 
em nada lhe beneficia, porque 
ela afirmou que possuía os 
bens e, a teor do art. 104, do 
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Código Civil brasileiro, nin
guém pode prevalecer-se da 
sua própria torpeza, para anu
lar ato jurídico perfeito e aca
bado, como aconteceu na espé
cie. 

Com relação à actio depo
siti directa, melhor não é a 
sorte da apelante, porque per
feito e acabado o aditivo con
tratual que solenizou o penhor 
mercantil, pelo qual se vê que 
Ronaldo Vilela Marquez é só
cio e representante legal da ape
lante, consoante cláusula oita
va da alteração contratual de 
fls. lI-TA, o qual assinou o adi
tivo contratual como fiel depo
sitário de bem, objeto do pe
nhor, responsabilizando-se, 
portanto, pela sua guarda e 
conservação, até a liquidação 
da dívida contraída. 

N em se argumente aqui com 
a obrigatoriedade da transfe
rência da res, a propósito da 
qual duas correntes disputam 
a primazia em torno da ques
tão". 

Os embargos declaratórios 
apresentados pela apelante fo
ram rejeitados. 

Interpôs a vencida recurso es
pecial fundamentado nas alíne
as a e c do autorizativo constitu
cional, apontando, além de diver
gência jurisprudencial, violação 
dos arts. 460, CPC, 1.281 do Có
digo Civil e 281 do Código Comer
cial. 

Contra-arrazoado, foi o recur
so admitido na origem. 

Ao proferir o seu judicioso voto, 
Sua Excelência consignou: 

"Quanto à invocada divergên
ciajurisprudencial, não logra ser 
conhecida a irresignação, sej a 
pela falta de demonstração ana
lítica do dissídio, sej a pela ausên
cia da indicação de repositórios 
autorizados, seja pela desseme
lhança entre as bases fáticas das 
espécies cotejadas. 

Relativamente à nulidade da 
sentença pela indigitada afronta 
ao art. 460, CPC, carece o tema 
do necessário prequestionamen
to, vendo-se que dele não cuidou 
o acórdão recorrido, sendo certo 
que nem mesmo foi ventilada a 
questão nas razões da apelação. 

No que diz, entretanto, com a 
alegada vulneração do art. 1.281 
do Código Civil, merece acolhida 
o inconformismo". 

E a tal conclusão chegou funda
mentalmente por entender que "tra
tando-se de coisas não apenas fun
gíveis como consumíveis, porque 
destinadas diretamente à alienação 
pela compradora-depositária no 
exercício de seu ramo normal de 
mercadoria, aplicam-se ao depósito 
as regras do mútuo, sendo incabí
vel a ação de depósito". 

Para tanto trouxe à colação vá
rios respeitáveis julgados e concluiu 
pelo conhecimento parcial "do re
curso pela alínea a para, dando-lhe 
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parcial provimento, declarar o ban
co carecedor da ação de depósito 
proposta, não logrando, entretanto, 
acolhimento a declaração de inefi
cácia do penhor mercantil, haja vis
ta a necessidade de reexame de 
matéria fática para desconstituir-se 
o entendimento de que o contrato 
de penhor restou perfeito e acaba
do. Sendo ambas as partes sucum
bentes, serão as despesas rateadas 
por igual, arcando cada uma com os 
honorários do seu patrono". 

No mesmo sentido votou o emi
nente Ministro Barros Monteiro. 

Pedi vista dos autos para melhor 
exame da matéria e verifiquei que, 
por fundamentação diversa, acom
panho o eminente Ministro-Relator. 

Para tanto, valho-me do voto que 
proferi no REsp nº 93.032-RS, por 
mim relatado, de onde extraio os se
guintes trechos: 

"2. Aprecio, agora, a divergên
cia apontada e verifico que a 
questão posta em debate, con
quanto tormentosa, já está paci
ficada nesta Corte no mesmo sen
tido da r. decisão recorrida. 

São expressivos exemplos, den
tre muitos outros, os julgados nos 
REsp's nM 3.013/SP, 13.970/RS, 
l1.108/RS, 13.591/MG, 48.180-5/ 
GO, 15.597/MS e 42.011-3/PR, os 
dois primeiros relatados pelo 
eminente Ministro Eduardo Ri
beiro, e os demais, respectiva
mente, pelos eminentes Minis
tros Cláudio Santos, Nilson N a
ves, Costa Leite, sendo os dois 
últimos da relataria do eminente 

Barros Monteiro, e deles extraio 
a seguinte ementa: 

"Ação de depósito. Penhor 
mercantil. Coisas fungíveis e 
consumíveis. 

Tratando-se de bens fungí
veis e consumíveis, aplicam-se 
ao depósito as regras de mú
tuo, pelo que incabível a ação 
de depósito com pedido de pri
são do devedor. Precedentes do 
STJ. 

Recurso especial não conhe
cido." 

3. Devo observar, todavia, que 
não é porque o art. 1.280 do Có
digo Civil pontifica que o depósi
to de coisas fungíveis "regular-se-á 
pelo disposto acerca do mútuo", 
que estou a concluir que o depó
sito irregular e o mútuo tenham 
a mesma identidade. 

° mestre Pontes de Miran
da observa em seu "Tratado ... ", 
que "a regra jurídica, remetendo 
às regras jurídicas sobre o mútuo, 
não identifica mútuo e depósito 
irregular. A finalidade do contra
to, no mútuo, é crédito; no depó
sito irregular, conservação do bem". 

Assim, "dentre as regras jurí
dicas sobre o mútuo, que o Códi
go Civil diz invocáveis a respeito 
do depósito irregular, ... somente 
podem incidir, a propósito do con
trato de depósito irregular e dos 
seus efeitos, o que não se choque 
com o conceito de depósito. Fal
tou, evidentemente, ao art. 1.280, 
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mas subentende-se, o usual 'no 
que for aplicável'" (in, "Tratado 
de Direito Privado", vol. 42,4.589 
e 4.666). 

No mesmo diapasão são as li
ções de Teixeira de Freitas, 
Serpa Lopes, Orlando Gomes, 
Carvalho de Mendonça e Car
valho Santos, este a afirmar que 
"o depósito não deixa de ser de
pósito pelo fato de se aplicarem 
as regras concernentes ao mú
tuo". 

Ora, se depósito irregular e 
mútuo fossem a mesma coisa, 
mais lógico teria sido o Código Ci
vil logo afirmar haver entre eles 
a mesma identidade. Se não o dis
se, é porque, certamente, não 
quis igualá-los. 

N em por isso, todavia, tenho 
que todo depósito enseja a ação 
pretendida pelo recorrente, pois 
somente a tenho por cabível quan
do cogitar-se do chamado depósi
to clássico, que é aquele cuidado 
pelos arts. 1.265 e seguintes do 
Código Civil, em que o depositá-

rio recebe, para guardar, um ob
jeto móvel do depositante, para 
restituí-lo quando lhe for exigi
do, não importando que esse ob
jeto móvel importe em coisas fun
gíveis ou infungíveis. 

Nesse tipo de contrato o bem 
maior a ser preservado é o res
peito à confiança e à boa-fé em
penhada na guarda de coisa alheia. 

Bem diferente da situação ora 
cogitada, em que o depósito de 
que se cuida surge como elemen
to secundário, mero garantidor 
do mútuo celebrado, não mere
cendo, por isso, nem a proteção 
austera decorrente da ameaça de 
prisão, nem o rito sufocante im
posto pelos arts. 901 e seguintes 
do Código de Processo Civil, daí 
a impropriedade da ação espe
cial de depósito, pelo que deve 
ser reconhecida a carência do 
autor para a demanda proposta". 

Diante de tais pressupostos, 
acompanho o Senhor Ministro Re
lator. 

RECURSO ESPECIAL NQ 40.282-4 - PA 

(Registro nQ 93.0030576-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Recorrida: Indústria de Produtos Alimentícios da Amazônia Ltda. -

IPAL 
Advogados: Drs. Izaias Batista de Araújo e outros, e Ana Célia Carnei

ro Bastos e outros 
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EMENTA: Execução. Adiantamento à conta de contrato de câm
bio. Cobrança simultânea contra a devedora principal (aparelha
da com o instrumento de contrato) e contra o avalista (com base 
nas notas promissórias dadas em garantia). Duplicidade reconhe
cida, com a determinação de exclusão das quantias corresponden
tes aos adiantamentos feitos. Inocorrência de transgressão às nor
mas de lei federal apontadas. 

- Não contraria os arts. 585, VII, e 586 do CPC, e 75, caput, e 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 4.728, de 14.07.65, a decisão que, reco
nhecendo a duplicidade de cobrança relativa a um mesmo crédi
to (uma dirigida contra a devedora principal, com base nos ins
trumentos contratuais; outra endereçada contra o avalista e com 
arrimo nas notas promissórias dadas em garantia), ordena a ex
clusão, na primeira das execuções, do valor correspondente aos 
adiantamentos feit~s. 

- Posição do Tribunal a quo, que se afina com a diretriz traçada 
pela Quarta Turma desta Corte, de conformidade com a qual "não 
pode o credor, de forma concomitante, ajuizar duas execuções 
distintas (uma contra a devedora principal, aparelhada com o 
instrumento de contrato, e outra, com base em promissória dada 
em garantia, contra os avalistas) buscando haver um mesmo cré
dito" (REsp nº 24.242-RS). 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Quarta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros 
Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de 
Aguiar e Sálvio de Figueiredo Tei
xeira. 

Brasília, 18 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Na execução que lhe 
move o "Banco do Brasil S.A." com 
base em adiantamentos à conta de 
contratos de câmbio, a devedora 
"Ipal - Indústria de Produtos Ali
mentícios da Amazônia Ltda." opôs 
embargos, alegando duplicidade de 
cobrança e inexigibilidade dos títu
los. Esclareceu que firmou com o 
banco cinco contratos de câmbio e 
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que, para garantia de solução do 
débito, emitiu cinco notas promis
sórias, de correspondentes valores 
e vencimentos. Alegando litispen
dência, sustentou que os contratos 
em tela se tornaram inexigíveis, 
porquanto o embargado preferiu 
executar as notas promissórias. 

N a impugnação, a instituição fi
nanceira embargada noticiou que a 
outra execução foi aparelhada con
tra o avalista. 

A MMa. Juíza de Direito, enten
dendo que o banco embargado está 
a cobrar duas vezes o adiantamen
to feito, concluiu que o montante de
vido na presente execução é o valor 
da diferença de câmbio, deságio e 
outros acréscimos, excluído o quan
tum correspondente ao adianta
mento. Estabeleceu, outrossim, que 
do valor da execução dos contratos 
(Cz$ 39.694.387,69), deve ser dedu
zida a quantia relativa aos adian
tamentos (Cz$ 24.221.990,99). Con
seqüentemente, julgou procedentes, 
em parte, os embargos para deter
minar que do valor da execução não 
deve constar o importe correspon
dente ao adiantamento recebido. 

Ambas as partes apresentaram 
embargos declaratórios, o banco 
aduzindo que o valor referente aos 
adiantamentos concedidos não 
totaliza Cz$ 24.221.990,99 e, sim, 
Cz$ 14.591.833,22. Sustentou ele, 
mais, que, se a cobrança das notas 
promissórias está sendo feita ape
nas contra o avalista, não se pode 
cogitar no caso de duplicidade. 

A Magistrada declarou que não 
houve omissão ou obscuridade na 

sentença, mas aduziu que, se tiver 
havido erro na determinação dos 
adiantamentos, a importância deve 
ser corrigida, para o que os autos 
serão oportunamente encaminha
dos ao Contador. 

O Tribunal de Justiça do Pará re
jeitou a preliminar de litispendên
cia e negou provimento aos apelos 
de ambas as partes. No ponto em 
que ora interessa, o Eg. Colegiado 
reputou correta a sentença ao afir
mar que o exeqüente está exigindo 
valor superior ao devido, eis que o 
adiantamento estava sendo execu
tado em outra ação movida contra 
o avalista. Quanto ao montante do 
adiantamento, roborou o entendi
mento da Magistrada no sentido de 
que, em caso de engano, deverá ele 
ser corrigido através de cálculo pelo 
Contador do Juízo, "que excluirá a 
quantia que foi dada como adianta
mento, cobrada em outra execução 
do avalista" (fls. 125). Em suma, o 
V. Acórdão teve como acertada a 
inadmissibilidade da cobrança em 
duplicidade do mesmo crédito. 

Os litigantes ofereceram embar
gos de declaração, o banco credor in
sistindo na alegação de que inexiste 
duplicidade de cobrança, sendo cer
to que qualquer pagamento em um 
processo repercutirá diretamente 
sobre o outro. Ambos os declarató
rios foram rejeitados. 

Ainda inconformado, o "Banco do 
Brasil S.A." manifestou o presente 
recurso especial com fulcro nas alí
neas a e c do permissor constitu
cional, apontando contrariedade aos 
arts. 259, caput, inc. I, 459, pará
grafo único, 461, 463, caput, inc. I, 
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535, incs. I e lI, 585, caput, inc. VII, 
e 586, caput, todos do CPC; 58 e 59 
do Código Civil, e 75, caput, pará
grafos 1Q e 2Q

, da Lei n Q 4.728, de 
14.07.65. Sustentou o recorrente 
que não há cobrança em duplicida
de no caso, pois as execuções são 
distintas, envolvendo títulos execu
tivos extrajudiciais diversos, dirigi
das a devedores também diferentes. 
Insurgiu-se, em conseqüência, con
tra a exclusão das parcelas referen
tes aos adiantamentos à conta dos 
contratos de câmbio (o principal 
pleiteado). Acentuou que, se o débi
to fosse solvido pelo avalista na exe
cução sob o n Q 2.122/88, tal paga
mento teria imediata repercussão 
nesta execução sob o n Q 2.262/88, 
que prosseguiria pelo remanescen
te saldo devedor. Disse, mais, que a 
sentença padeceu de flagrante erro 
de cálculo, pois os adiantamentos 
não alcançam o montante mencio
nado pela Dra. Juíza de Direito. 
Impugnou, também, a correção do 
cálculo a ser operada pelo Contador 
do Juízo, caso se verifique o erro (en
trega da prestação jurisdicional de 
forma condicionada). Afirmou, por 
derradeiro, que o Tribunal de ori
gem não se pronunciou sobre a ne
gativa de vigência de toda legisla
ção federal invocada no recurso de 
apelação. 

Tocante ao dissídio, trouxe à co
lação dois arestos, um emanado da 
Suprema Corte, outro do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, ambos re
lativos à aventada omissão do jul
gado recorrido. De outro lado, acer
ca da incorreção do cálculo, carreou 
dois paradigmas, do Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro e do Tri
bunal de Justiça do Acre. 

Sem as contra-razões, o apelo ex
tremo foi admitido na origem, su
bindo em seguida os autos a esta 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): Preambular
mente, a decisão recorrida nada 
ventilou acerca dos temas alusivos 
aos arts. 58/59 do Código Civil, 259, 
inc. I, 459, parágrafo único, 461 e 
463, inc. I, do CPC, pelo que se acha 
ausente, nesse particular, o requi
sito do prequestionamento (Súmu
las nJl.l. 282 e 356-STF). 

Também não pode ser tido como 
omisso o V. Acórdão, uma vez que, 
quando do oferecimento dos embar
gos aclaratórios, o banco ora recor
rente se adstringiu a aventar o tema 
concernente à duplicidade da co
brança (cfr. fls. 130/131). Improspe
rável, assim, a assertiva de afronta 
ao art. 535, incs. I e lI, da lei pro
cessual civil, bem como a pretendi
da dissidência pretoriana, nesse 
passo. De observar-se, neste último 
aspecto, que o banco recursante não 
cuidou de proceder à demonstração 
analítica da divergência no que tan
ge à letra c do autorizativo consti
tucional, tal como impõe o art. 255, 
parágrafo 2Q

, do RISTJ. 

De observar-se que também, quan
to ao alegado erro de cálculo da sen
tença, inviável se afigura o aperfei
çoamento da dissonância jurispru-
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dencial, seja porque ainda aí olvi
dados os requisitos previstos no su
pra aludido art. 255, parágrafo 2Q

, 

do RI desta Casa, seja porque os pa
radigmas colacionados, de qualquer 
forma, nenhuma semelhança apre
sentam com o que deixou decidido 
a Corte paraense. 

Tocante à questão primordial ver
sada neste feito, qual seja, a dupli
cidade de cobrança feita pela insti
tuição financeira em relação à mes
ma dívida, bem se vê que inocorreu 
a pretendida contrariedade aos pre
ceitos de lei federal argüidos no ape
lo especial (arts. 585, VII, 586 do 
CPC e 75, caput, parágrafos 1 Q e 
2Q

, da Lei n Q 4.728, de 1965). É que 
o V. Acórdão não recusou a via exe
cutiva ao credor com base nos con
tratos de câmbio. Apenas, obstou a 
referida duplicidade de exigência, 
ordenando a exclusão, neste feito, da 
quantia correspondente aos adian
tamentos, porque cobrada na outra 
execução promovida contra o 
avalista. 

A par de inexistir no caso trans
gressão das normas infraconstitu
cionais indicadas, há mais a anotar 
que esta Quarta Turma, em aresto 
de que foi relator o em. Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, refor
mulando orientação anterior, consi
derou não ser permitido ao credor, 
de forma concomitante, ajuizar 
duas execuções distintas (uma con
tra a devedora principal, com base 
no instrumento de contrato, outra, 
com supedâneo em nota promissó
ria dada em garantia, contra os ava
listas), buscando haver um mesmo 
crédito. Refiro-me ao REsp n Q 24.242-

RS, em que S. Exa., no seu douto 
voto, assinalou: 

"Inobstante isso, tenho por inca
bível, diante do que estatui o art. 
620, CPC, a propositura de duas 
execuções distintas, de forma 
concomitante, tendo por objeto a 
mesma dívida. 

Com efeito, pudesse o credor va
ler-se de tal expediente, estaria 
infligindo aos co-devedores maior 
gravame do que o necessário para 
a efetiva satisfação do crédito. 
Assim, no que respeita à constri
ção judicial de bens, dado que 
haveria penhora de cerca do do
bro dos bens suficientes à garan
tia do juízo. Em outras palavras: 
movida apenas uma execução con
tra avalizada e avalistas (cumu
lação), basta sejam penhorados 
bens cujo valor equivalha ao va
lor do débito exeqüendo para que 
todos possam oferecer embargos. 
Se admitir-se, porém, que duas 
execuções separadas sejam pro
postas para cobrança do mesmo 
crédito, em cada um dos proces
sos terá que haver a penhora de 
bens suficientes à sua satisfação 
integral, o que redunda em injus
tificável duplicidade. Outrossim, 
vencedor nas duas demandas, o 
credor acabaria por receber du
pla verba honorária sobre o mes
mo crédito, que seria a final de
bitada à mutuária, dada a possi
bilidade dos garantes desta rei
vindicarem o reembolso do que ti
vessem pago. 

De considerar-se, ademais, que a 
prática levada a efeito pelo re-
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corrido (ajuizamento concomitan
te de duas execuções para haver 
um mesmo crédito) importa em 
afronta ao princípio encerrado no 
aforismo electa una via non 
datur regressus ad alteram 
(escolhida uma via, não se pode 
recorrer a outra). 

O que deveria o banco credor ter 
feito, se queria exigir a dívida si
multaneamente da devedora 
principal e dos avalistas, era ter 
aforado uma única execução apa
relhada com ambos os títulos (o 
instrumento contratual e a pro
missória dada em garantia), para 
o que estava autorizado, conso
ante jurisprudência sumulada 
desta Corte (Enunciado n Q 27). 
Mesmo não figurando os avalis
tas da promissória como co-deve
dores no contrato e mesmo sen
do superior o valor exigido com 
base neste do que o reclamado 
com base na cambial, poderia e 
deveria a instituição bancária 
ter-se valido de uma única via 
processual". 

É certo que as hipóteses retrata
das no presente litígio e no julga
mento supra-aludido não são exa
tamente as mesmas. Todavia, o pre-

cedente deste órgão fracionário está 
a evidenciar que, ao obstar a dupli
cidade de cobranças e ao determi
nar a exclusão das quantias relati
vas aos adiantamentos feitos, a 
MMa. Juíza, seguida pelo Tribunal 
a quo, se colocou em conformidade 
com o sistema e o espírito que nor
teiam a vigente lei processual civil. 
Não se pode dizer, portanto, que 
nesse item tenha o decisório recor
rido contrariado a lei federal. 

A asserção de que teria havido 
engano na indicação do montante a 
ser excluído da presente execução 
deixou de ter relevância a partir do 
momento em que aJuíza singular, 
confortada pela Segunda Instância, 
relegou a verificação do fato a um 
oportuno cálculo a ser operado pelo 
Contador. Consoante já registrado 
acima, nada cuidou a decisão recor
rida acerca da matéria alusiva à 
entrega da prestação jurisdicional 
de forma condicionada (Súmula n Q 

282 da Suprema Corte). 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso. 

Oportunamente, remetam-se os 
autos ao C. Supremo Tribunal Fe
deral para apreciação do recurso ex
traordinário. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 50.830 - PR 

(Registro nQ 94.0020253-9) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 
Recorrente: Indústria de Óleos Pacaembu S/A 
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Recorridos: Adair Sílvio Grasel e outros 

Advogados: Drs. Maurício Monteiro de Barros Vieira, e Maurício Júlio 
Farah e outros 

EMENTA: Processual Civil. Ação de depósito. Adequação. Con
trato de depósito clássico. Depósito irregular. Coisas fungíveis. 
Dispensabilidade da prova do contrato acompanhando a inicial. 

1. Por regra geral do Código de Processo Civil não se dá valor à 
nulidade, se dela não resultou prejuízo para as partes, pois acei
to, sem restrições, o velho princípio: pas de nulitté sans grief. Por 
isso, para que se declare a nulidade, é necessário que a parte ale
gue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe causa. 

2. É dispensável, para o aforamento da ação de depósito, que a 
inicial já venha acompanhada com a prova do contrato escrito. 

3. O art. 1.280 do Código Civil, ao pontificar que o depósito de 
coisas fungíveis "regular-se-á pelo disposto acerca do mútuo", não 
leva à conclusão que o depósito irregular e o mútuo tenham a 
mesma identidade. 

"Dentre as regras jurídicas sobre o mútuo, que o Código Civil 
diz invocáveis a respeito do depósito irregular, ... somente podem 
incidir, a propósito do contrato de depósito irregular e dos seus 
efeitos, o que não se choque com o conceito de depósito. Faltou, 
evidentemente, ao art. 1.280, mas subentende-se, o usual 'no que 
for aplicável'" (Pontes de Miranda). 

A ação de depósito é adequada para o cumprimento da obriga
ção de devolver coisas fungíveis, objeto de contrato de depósito 
clássico, ainda que seja o irregular, e não o propriamente dito. 

O depositário infiel, que se obrigou por ter firmado contrato 
clássico, ainda que de coisas fungíveis, desatrelado do mútuo, está 
sujeito à prisão civil, nos termos do parágrafo único do art. 904 
do Código de Processo Civil, uma vez que o direito positivo brasi
leiro elegeu o respeito à confiança e à boa-fé empenhada na guar
da de coisa alheia (a par da obrigação alimentícia) como valor 
superior ao próprio valor liberdade. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 

da Quarta Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não co-
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nhecer do recurso. O Sr. Ministro 
Barros Monteiro acompanhou os 
votos do Srs. Ministros Relator e 
Fontes de Alencar. O Sr. Ministro 
Ruy Rosado de Aguiar não partici
pou da votação por ausência à ses
são de 12.05.97. Ausentes, justifica
damente, o Sr. Ministro Bueno de 
Souza e, ocasionalmente, o Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo Teixei
ra. 

Brasília, 07 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro CESARASFOR 
ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 23-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Os recorridos - se
tenta agricultores e uma empresa 
cerealista - promoveram contra a 
recorrente uma ação de depósito 
para que esta lhes restituísse hum 
milhão novecentos e quarenta mil 
e sessenta e três quilogramas de 
soja em grão, do tipo comercial ou o 
seu equivalente em dinheiro, fixa
do pelo seu valor de mercado atra
vés da cotação verificada na Bolsa 
de Mercadorias, sob pena de prisão. 

A ação foi julgada procedente em 
ambas as instâncias ordinárias para 
o fim de impor à ré, ora recorrente, 
a restituição aos autores da merca
doria depositada, com abatimento 
das quantias quejá foram pagas, ou 
pagar-lhes a importância em di
nheiro correspondente à cotação do 
dia, na Bolsa Oficial, sob pena de 

prisão do representante legal da ré, 
ora recorrente, como depositário 
infiel, por um ano. 

Da r. sentença, lavrada pelo Juiz 
Miguel Kfouri Neto, extraio os se
guintes excertos: 

"O ponto nodal da controvér
sia cinge-se à caracterização -
ou não - do negócio entre Auto
res e Requerida como depósito. 

Vejamos, a princípio, os aspec
tos fáticos da questão, abstraídas, 
por ora, indagações de cunho dou
trinário ou exegético. 

Proprietários rurais ou arren
datários colhem o soja (ou qual
quer outro cereal) e o "entregam" 
à Cooperativa, indústria moagei
ra ou ao cerealista - com preço 
afixar. 

Soja tem cotação em Bolsa. O 
preço é o mesmo. Para decidir 
com quem negociarão, os agri
cultores levam em linha de con
ta algumas vantagens: menor 
custo de frete, menores "quebras" 
(descontos por umi dade, im
purezas, seguro, etc.) e também 
o fator fidúcia é sopesado (soli
dez e porte da firma que recebe 
os grãos). 

O ânimo dos produtores não é 
a venda imediata. Recebem, por 
óbvio, algum adiantamento -
para gastos prementes - que 
será futuramente descontado. 

Os produtores - e o conceito 
não pode ser outro - depositam 
o produto da safra na Empresa 
que escolheram, e aguardam o 
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momento mais propício para -
aí sim - autorizar a venda, o "fe
chamento" da operação. 

Usualmente, o agricultor ana
lisa a reação do mercado, aposta 
no melhor preço, até próximo à 
data do vencimento da operação 
de custeio que contrata junto aos 
Bancos. Aí então, quase sempre 
premido pelas circunstâncias -
juros crescentes e bons preços au
sentes - autoriza a venda de 
tudo, ou quase tudo, para saldar 
seus compromissos. 

N esse primeiro momento, pois, 
que não tem termo prefixado, 
perfectibiliza-se o depósito: ain
da que a preferência da compra 
seja dada ao depositário, é inar
redável que a venda não houve, 
pois o preço está em aberto, pen
dente de fixação futura. 

E foi justamente nesse inter
regno que medeou entre o rece
bimento do soja dos AA. e a espe
rada ocasião do fechamento, que 
sobreveio a concordata da Reque
rida. 

Isso não aconteceu só aqui, em 
Cascavel, ou em Marechal Cân
dido Rondon. Também em Para
navaí - onde julguei demanda 
idêntica (e o decisório foi refor
mado, consoante v. Acórdão do 
egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, cuja ementa 
vem transcrita na réplica dos 
AA., a fls. 619/620) e noutras lo
calidades, a Pacaembu agiu de 
idêntico modo: abarrotou seus 
armazéns e, ao depois, pediu o 
favor legal. 

Antes, seduzira os agricultores 
com facilidades diversas - e o re
sultado aqui está. 

O inolvidável Ministro Aliomar 
Baleeiro afirmava que "o proces
so não pode ser considerado um 
meio organizado de se desconhe
cer sistematicamente o que todo 
mundo sabe". (fls. 638/639). 

"Embora não explorando o 
ramo de armazenagem, é eviden
te que a Pacaembu mantinha o 
soja em seus armazéns, à espera 
da autorização do produtor para 
"fechar" o negócio. 

O soja - a conclusão é de so
lar clareza - não pertencia à 
concordatária. Os Autores ainda 
eram os legítimos titulares do do
mínio. Conquanto em cognição 
sumária inerente às cautelares, 
entendeu o eminente Desembar
gador Silva Wolff (in PJ 37/23), 
como "objetivamente razoável" a 
caracterização, in casu, do depó
sito - visando ao seqüestro limi
narmente concedido, neste Juízo, 
em que figura como Requerida a 
Pacaembu." (fls. 639). 

Reproduzindo o que já consigna
ra o eminente Desembargador Oto 
Sponholz noutro feito, a douta de
cisão monocrática asseverou: 

"É por demais sabida a exis
tência, das mais comuns e corri
queiras, de contratos de depósito 
entre os produtores de cereais, 
cafeicultores e as máquinas de 
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beneficiamento no nosso interior 
paranaense. 

Os produtores agrícolas são 
nas dependências ou armazéns 
dos beneficiadores ou donos de 
máquinas de café, depositados 
através de simples notas de "ro
maneio" ou comprovantes de re
cebimento, às vezes com a expres
são preço a fixar, como existe, aliás, 
na documentação de fls. 08 a 23 
dos autos. 

E assim se perfaz este contra
to de depósito, ali permanecendo 
o produto, sob a guarda e respon
sabilidade da firma, à espera do 
momento apropriado para a ven
da e quando o produtor-deposi
tante quer vendê-lo, exercida a 
preferência ao depositário, fecha
se a transação. 

Na hipótese dos autos, quan
do os autores-apelados entende
ram que chegara o momento apro
priado para a venda, foram sur
preendidos com a notícia de que 
o fruto de seu trabalho árduo, 
originado do esforço físico exer
cido de sol a sol, por meses a fio, 
fora expropriado pela firma de
positária, que o vendera como se 
seus fossem os produtos deposi
tados, deixando-os a ver navios." 
(fls. 639/640). 

A seguir, arrematou o MM. Juiz 
sentenciante: 

"A vida é muito mais rica que 
a imaginação dos homens. 

Não serão, por certo, fórmulas 
jurídicas engendradas para rea-

lidades diversas dessas origina
das por este nosso mundo em 
constante mutação, que servirão 
de rígidas peias coercitivas à Jus
tiça. 

A situação ora trazida a julga
mento é lá do seu tanto original, 
decorrente dessas multifárias re
lações comerciais que os homens 
vão criando, estendendo às con
veniências dos respectivos ramos, 
esgarçando-se - com freqüência 
- dogmas e padrões tradicionais. 

É obvio que, se pagamento hou
ve - aos AA. - no curso da concor
data, dever-se-á abater, elaborado 
o respectivo cálculo do soja a ser 
restituído. 

Caracterizado o depósito, pro
cede o pedido inicial." (fls. 640/ 
641). 

A ego Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Paraná ne
gou provimento à apelação da ré, 
valendo destacar as seguintes pas
sagens do voto condutor prolatado 
pelo eminente Desembargador 
Oswaldo Espíndola: 

"Quanto às demais prelimina
res de carência de ação, ausên
cia de interesse de agir e impos
sibilidade jurídica do pedido, 
também não prosperam. O con
flito de interesses está patente 
nos autos. Os autores sustentan
do o depósito do cereal, feito jun
to à requerida, e esta, alegando 
a não ocorrência de dito depósi
to, mas sim de verdadeira tran
sação de compra e venda entre as 
partes, restando evidente o in-
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teresse de agir dos autores. No 
que se refere à impossibilidade 
jurídica do pedido, mais propria
mente quanto à prisão civil do re
presentante legal da apelante, 
deve ser afastada ante a regra do 
artigo 902, por seu parágrafo 1 Q 

combinado com o artigo 904, pa
rágrafo único, do Código de Pro
cesso Civil, que cominam a pena 
de prisão do responsável em caso 
de não entrega da coisa deposi
tada. No caso, os artigos indica
dos não distinguem sobre a fun
gibilidade ou não da "coisa" de
positada, além do que, a contro
vérsia não gira em torno do con
trato de mútuo, mas sim de de
pósito, onde a pena de prisão ci
vil está prevista, sendo juridica
mente possível tal pedido em ra
zão da ação proposta e que foi 
acolhida. 

N o mérito, restou evidente, 
pela documentação acostada aos 
autos, que houve por parte dos 
autores-apelados simples depósi
to do produto (soja) perante a 
apelante. Conforme salientado 
na decisào, não ocorreu a compra 
e venda do produto entre as par
tes, mas sim um contrato de de
pósito entre os produtores e a fir
ma apelante." (fls. 709/710). 

Os aclaratórios foram rejeitados. 

Daí o recurso especial em exame 
lançado com base nas letras a e c 
do permissor constitucional por ale
gada violação: a) aos arts. 165 e 458 
do Código de Processo Civil - por
que a v. decisão hostilizada deixou 
de analisar o pleito referente ao cer-

ceamento de defesa que teria sofri
do por não ter sido apreciado o seu 
pedido de anulação do processo a 
partir da juntada de documento so
bre o qual teria sido privado de se 
manifestar; b) aos arts. 267, VI, 301, 
X, 902 a 904 do Código de Processo 
Civil, por ausência do interesse de 
agir - porque os recorridos não te
riam juntado nenhum contrato de 
depósito quando ingressaram com 
a inicial - e pela impossibilidade 
jurídica do pedido, a esse tópico dan
do também por violados os arts. 
1.256 a 1.264 e 1.280 do Código Ci
vil - porque não seria possível o 
uso da ação de depósito para o cum
primento da obrigação de devolver 
coisas fungíveis ou, quando nada, 
porque o caso não se compadeceria 
com a pena de prisão. 

Quanto ao mérito, postula pela 
valoração da prova para que se con
clua pela existência de contrato de 
compra e venda e não de depósito, 
por isso que violados teriam sido os 
arts. 193 do Código Comercial, 630 
e 1.122 do Código Civil e 322 a 443 
do Código de Processo Civil. 

Devidamente respondido, o re
curso foi admitido na origem. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo conheci
mento e provimento do recurso à 
consideração de que "o douto Juiz 
da Primeira Vara Cível da Comar
ca de Cascavel não deu oportunida
de para que as partes se manifes
tassem sobre documento fornecido 
pela Cooperativa Agropecuária Cas
cavel Ltda., ferindo, assim, o prin
cípio do contraditório" (fls. 887). 
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Recebi o processo de volta da 
douta Subprocuradoria Geral da 
República no dia 25 de março do 
corrente ano de 1997 e indiquei-o 
para pauta no dia 17 de abril. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): 1. Inicial
mente observo que não conheço do 
recurso pela divergência. 

É que os respeitáveis arestos tra
zidos à colação foram lançados so
bre bases fáticas bem distintas da 
que aqui é cogitada. 

No REsp n Q 3.013/SP, relatado 
pelo eminente Ministro Eduardo 
Ribeiro, "questiona-se sobre valida
de e efeitos de contrato de depósito 
de bens fungíveis, vinculado a pe
nhor, em garantia de mútuo" (fls. 
7791780), matéria de que não trata 
a espécie. 

N os Embargos de Divergência no 
REsp n Q 19.915-8IMG, da relatoria 
do eminente Ministro Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira, uniformizou-se, 
no âmbito da colenda 2ª Seção, "seu 
entendimento proclamando a inad
míssíbíIidade da alienação fiduciá
ria de bens fungíveis e consumíveis 
comerciáveis" (fls. 784). 

Quanto a esse paradigma, além 
de ter sido apenas transcrita a sua 
ementa, insuficiente por si só para 
configurar o dissídio, o tema por ele 
examinado (alienação fiduciária), é 
bem distinto do que se ocupou o 
aresto recorrido. 

N o acórdão do ego 1 Q Tribunal de 
Alçada Civil de São Paulo apreciou
se "ação de depósito, convertida em 
busca e apreensão, tendo por obje
to algumas mercadorias alienadas" 
(fls. 782), a que não se assemelha o 
decisum em apreciação. 

Ora, é consabido ser imprescin
dível para a caracterização do dis
sídio jurisprudencial, por lógico, que 
os acórdãos ostentadores de díspa
res conclusões hajam sido proferi
dos em idênticas hipóteses, o que 
inocorre na espécie. 

2. No que tange à sugerida ofen
sa aos dispositivos legais indicados, 
começo por apreciar a atinente aos 
arts. 165 e 458 do Código de Pro
cesso Civil, já que teria a recorren
te sofrido cerceamento de defesa 
porquanto lhe teria sido sonegado 
o ensejo de falar sobre o documento 
de fls. 633, que deu conta dos pre
ços dos produtos depositados, nos 
dias em que eles teriam sido par
cialmente cedidos, pois que haveria 
necessidade de se saber o valor no 
dia de cada cessão, já que seriam 
diferentes os preços de "balcão" e 
"disponível", pois só assim poder-se-ia 
quantificar o produto remanescen
te. 

Não houve cerceamento de defe
sa. 

A uma, porque a recorrente, an
tes da sentença, requereu o julga
mento antecipado da lide (fls. 631), 
do que decorre a ilação de que refe
rido documento era, para ela, des
necessário para o deslinde da con
trovérsia. 

A duas, porque, efetivamente, 
esse documento não tem relevância 
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nenhuma para o destrame da lide, 
uma vez que se parte do produto de
positado foi cedido para outra em
presa, é bastante - para se saber 
do saldo remanescente - efetuar
se mera operação aritmética, aba
tendo-se as quantidades parcial
mente cedidas das inicialmente de
positadas, pois as cessões foram ex
pressas em quantidade de soja, sen
do absolutamente irrelevante o pre
ço vigente no dia de cada cessão. 

Aliás, a sentença fez tal consig
nação quando pontificou ser "óbvio 
que, se pagamento houve - aos AA. 
- no curso da concordata, dever-se
á abater, elaborado o respectivo cál
culo, do soja a ser restituído" (fls. 
640). 

A três, e como decorrência, por
que, como visto, a ausência de ma
nifestação da recorrente sobre indi
cado documento, nenhum prejuízo 
lhe acarretará. 

Ora, o § 1 Q do art. 249 do Código 
de Processo Civil pontifica que "o 
ato não se repetirá nem se lhe su
prirá a falta quando não prejudicar 
a parte". 

Com efeito, como leciona Carva
lho dos Santos (in, "Cód. Proc. 
Interp.", Tomo IV, pág. 55, 4ª ed.), 
"para que se declare a nulidade, é 
necessário que a parte alegue opor
tunamente e demonstre o prejuízo 
que ela lhe deu causa. Pelo menos 
essa é a regra geral: o Código de 
Processo Civil não dá valor à nuli
dade, se dela não resultou prejuízo 
para as partes. Aceitou, sem restri
ções o velho princípio: pas de nulitté 
sans grief'. 

3. Cuido agora de apreciar a pre
tendida violação aos arts. 267, VI, 
301, X, e 902 a 904 do Código de Pro
cesso Civil, por ausência do interes
se de agir, já que os recorridos não 
teriam juntado nenhum contrato de 
depósito quando ingressaram com 
a inicial. 

Alega a recorrente que "o autor é 
carecedor de ação por ausência de 
interesse de agir - inexistência do 
requisito da adequação ... em face 
da inexistência da prova literal do 
depósito - que inexoravelmente 
deve acompanhar a inicial" (fls. 774). 

Esta ego Quarta Turma, conduzi
da pelo eminente Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, j á deu pela des
necessidade de a inicial da ação de 
depósito ser acompanhada de con
trato escrito, conforme verifica-se, 
no que interessa, do seguinte sumá
no: 

"A lei não exige que a inicial 
da ação de depósito esteja instruí
da com a prova do contrato escri
to." (REsp n Q 2.579/RS). 

N a fundamentação de seu douto 
voto, Sua Excelência assim consig
nou: 

"Não há tal exigência na lei, 
chegando a doutrina majoritária, 
firme na distinção entre docu
mento ad solenitatem e docu
mento ad probationem, a afir
mar que o depósito existente te
nha ou não prova escrita. Como 
doutrina o telentoso Emane Fi
deUs dos Santos, em seus comen
tários, pela Forense, invocando 
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Clóvis, Pontes e Serpa Lopes, 
'para sua prova é que se exige o 
escrito', 'pois o que informa a sua 
realidade é exclusivamente a en
trega da coisa para a guarda', li
ção da qual, acrescente-se, não 
discrepam Furtado Fabrício, 
Theotonio Negrão (citando RT 
591/129), Couto e Silva, Sahio
ne FadeI e Nelson Hanada, 
dentre outros". 

Sobre ter sido firmado o contrato 
cogitado, a r. decisão recorrida as
sim asseverou: 

"N o mérito, restou evidente, 
pela documentação acostada aos 
autos, que houve por parte dos 
autores-apelados simples depósi
to do produto (soja) perante a 
apelante. Conforme salientado 
na decisão, não ocorreu a compra 
e venda do produto entre as par
tes, mas sim um contrato de de
pósito entre os produtores e a fir
ma apelante." (fls. 7091710). 

Assim, correta a r. decisão ataca
da que deu por existente o interes
se de agir. 

4. Passo a examinar agora a pre
tendida violação aos arts. 267, VI, 
301, X, e 902 a 904 do Código de Pro
cesso Civil, 1.256 a 1.264 e 1.280 do 
Código Civil, porque não seria pos
sívelo uso da ação de depósito para 
o cumprimento da obrigação de de
volver coisas fungíveis, ou, quando 
nada, porque o caso em análise não 
se compadeceria com a pena de pri
são. 

Alega a recorrente que os bens 
aqui cogitados - hum milhão no-

vecentos e quarenta mil e sessenta 
e três quilogramas de soja em grão, 
do tipo comercial - são tidos como 
coisas fungíveis, cujo depósito é tra
tado pela doutrina como depósito ir
regular e que, em face do disposto 
no art. 1.280 do Código Civil, "re
gular-se-á pelo disposto acerca do 
mútuo". 

Assim, a ele deveria ser dado o 
mesmo tratamento dispensado ao 
contrato de mútuo e, por isso, seria 
inadequada a ação proposta. 

O art. 1.280 do Código Civil, ao 
pontificar que o depósito de coisas 
fungíveis "regular-se-á pelo dispos
to acerca do mútuo", não leva à con
clusão que o depósito irregular e o 
mútuo tenham a mesma identida
de. 

O mestre Pontes de Miranda 
observa em seu "Tratado", que "a re
gra jurídica, remetendo às regras 
jurídicas sobre o mútuo, não iden
tifica mútuo e depósito irregular. A 
finalidade do contrato, no mútuo, é 
crédito; no depósito irregular, con
servação do bem". 

Assim, "dentre as regras jurídi
cas sobre o mútuo, que o Código Ci
vil diz invocáveis a respeito do de
pósito irregular, ... somente podem 
incidir, a propósito do contrato de 
depósito irregular e dos seus efei
tos, o que não se choque com o con
ceito de depósito. Faltou, evidente
mente, ao art. 1.280, mas subenten
de-se, o usual 'no que for aplicável'" 
(in, "Tratado de Direito Privado", 
voI. 42, 4.589 e 4.666). 

No mesmo diapasão, como lem
brado pelos recorrentes, as lições de 
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Teixeira de Freitas, Serpa Lo
pes, Orlando Gomes, Carvalho 
de Mendonça e Carvalho Santos, 
este a afirmar que "o depósito não 
deixa de ser depósito pelo fato de 
se aplicarem as regras concernen
tes ao mútuo". 

Ora, se depósito irregular e mú
tuo fossem a mesma coisa, mais ló
gico teria sido o Código Civil logo 
afirmar haver entre eles a mesma 
identidade. Se não o disse, é porque, 
certamente, não quis igualá-los. 

Destarte, correta também aqui a 
v. decisão hostilizada ao ter por ade
quada a ação de depósito para o 
cumprimento da obrigação de devol
ver coisas' fungíveis. 

5. Ademais, nenhum reparo tam
bém está a merecer o r. decisum 
vergastado em estabelecer a pena 
de prisão do depositário infiel, nos 
termos do disposto no art. 904 do 
Código de Processo Civil, para a hi
pótese de não ser entregue, em vin
te e quatro horas, a coisa ou o seu 
equivalente em dinheiro, uma vez 
que o direito positivo brasileiro ele
geu o respeito à confiança e à boa
fé empenhada na guarda de coisa 
alheia (a par da obrigação alimen
tícia) como valor superior ao próprio 
valor "liberdade". 

6. Devo salientar que a posição 
aqui adotada não entra em testilha 
- como apressadamente poder-se-ia 
supor por uma leitura descuidada 
das ementas de diversos anteriores 
julgados - com a jurisprudência 
pacificada da Colenda Segunda Se
ção desta Corte. 

É que dos diversos precedentes 
pesquisados, em todos eles a maté-

ria tratada não cuidava do exame 
do depósito clássico (fosse o depósi
to propriamente dito, fosse o depó
sito irregular), senão daqueles de
pósitos constituídos em garantia de 
contrato de mútuo, por isso mesmo 
que figurava, em todos eles, como 
credora-depositante, uma institui
ção financeira. 

Assim é que nos REsps nM 3.013/ 
SP, 13.970/RS; 1l.108/RS, 13.591/ 
MG, 48.180-5/GO, 15.597/MS e 
42.011-3/PR, relatados, os dois pri
meiros, pelo eminente Ministro 
Eduardo Ribeiro, e os demais, res
pectivamente, pelos eminentes Mi
nistros Cláudio Santos, Nilson N a
ves, Costa Leite, Barros Monteiro 
(os dois últimos), dentre muitos ou
tros, em todos eles uma instituição 
financeira figurava como credora
depositante, e o depósito sempre co
existia com o mútuo, por isso que 
as coisas depositadas sempre eram 
utilizadas pela depositária em sua 
própria atividade, em razão do que, 
a coexistência desses dois institu
tos, descaracterizava a própria na
tureza do depósito, que era utiliza
do como mero instrumento de ga
rantia do credor. 

No caso em análise, contudo, as 
condições fáticas são bem distintas. 

Aqui, um único contrato foi fir
mado, qual seja o de depósito, con
forme soberanamente constataram 
as instâncias ordinárias. 

Com efeito, não há, no voto ora 
proferido, nenhuma discrepância da 
posição já consolidada da ego Segun
da Seção. 

6. Aprecio, finalmente, a preten
dida violação aos arts. 193 do Códi-
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go Comercial, 630 e 1.122 do Códi
go Civil e 322 a 443 do Código de 
Processo Civil, onde a recorrente 
põe em análise a questão referente 
à valoração da prova, com o objeti
vo de que se conclua pela existên
cia de contrato de compra e venda e 
não de depósito. 

Neste ponto do recurso não o co
nheço por falta de prequestiona
mento uma vez que as normas ne
les insertas não mereceram qual
quer interpretação por parte do v. 
acórdão recorrido. 

Ademais, a postulação da recor
rente sugere a que se reaprecie a 
prova para se chegar a conclusão 
distinta da que chegou o r. aresto 
atacado, o que encontra o intrans
ponível empeço decorrente do Enun
ciado nº 7 da Súmula/STJ, segundo 
o qual "a pretensão de simples ree
xame de prova não ensej a recurso 
especial", em vista de as instâncias 
ordinárias decidirem soberanamen
te sobre os fatos da causa. 

7. Diante de tais pressupostos, 
não conheço do recurso. 

VOTO VISTA 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Sr. Presidente, trata-se 
de recurso com fundamento nas alí-

neas a e c do permissor constitucio
nal, onde se alega violação aos arts. 
165,458, 267-VI, 301-X e 902 a 904 
do Código de Processo Civil; 1.256 
a 1.264 e 1.280 do Código Civil. 
Também, segundo alegação do re
corrente, teriam sido violados os 
arts. 193 do Código Comercial; 630 
e 1.122 do Código Civil e 322 a 343 
do Código de Processo Civil. 

O eminente Ministro-Relator não 
conheceu do recurso. Assim decidiu 
por não encontrar a divergênciaju
risprudencial alegada nem as ofen
sas apontadas e também por falta 
de prequestionamento em relação a 
alguns desses dispositivos. 

Tratam os autos de depósito ir
regular, e pretendem os recorrentes 
sua eqüipolência ao mútuo face ao 
disposto no art. 1.280 do Código Ci
vil. 

Não divisei, no caso, as ditas ofen
sas às normas processuais, nem en
contrei as alegadas afrontas às nor
mas de direito material. Igualmen
te, não me deparei com conflito de 
julgados e, tal como o Sr. Ministro
Relator, sequer verifiquei, em rela
ção a algumas normas materiais, o 
prequestionamen to. 

Com estes fundamentos, acompa
nho por inteiro o voto do Sr. Minis
tro-Relator. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 61.278 - SP 

(Registro nQ 95.0008381-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: Chou Shiu Tsung e outros 

Recorridos: Chan Beng Fein e outros 

Advogados: Drs. Marcos Wenceslau Batista e outro, e Edmo João Gela 
e outros 

EMENTA: Comercial. Sociedade por quota. Morte de um dos só
cios. Herdeiros pretendendo a dissolução parcial. Dissolução to
tal requerida pela maioria social. Continuidade da empresa. 

Se um dos sócios de uma sociedade por quotas de responsabili
dade limitada pretende dar-lhe continuidade, como na hipótese, 
mesmo contra a vontade da maioria, que busca a sua dissolução 
total, deve-se prestigiar o princípio da preservação da empresa, 
acolhendo-se o pedido de sua desconstituição apenas parcial, for
mulado por aquele, pois a sua continuidade ajusta-se ao interes
se coletivo, por importar em geração de empregos, em pagamento 
de impostos, em promoção do desenvolvimento das comunidades 
em que se integra, e em outros benefícios gerais. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimen
to, nos termos do voto do Sr. Minis
tro-Relator. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Ruy Rosado de 
Aguiar, Sálvio de Figueiredo Teixei
ra e Barros Monteiro. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro Bue
no de Souza. 

Brasília, 25 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro CESAR AS
FOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Os ora recorrentes, 
viúva e filhos de sócio falecido, acio
nados pelos demais sócios que pre
tendiam a dissolução total da socie
dade por quebra do affectio socie
tatis, ingressaram, quase que con
comitantemente, com uma ação de 
dissolução parcial e apuração de 
haveres. 
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As ações foram julgadas simulta
neamente, tendo o ilustre julgador 
monocrático decidido pela dissolu
ção parcial da sociedade, que per
maneceria com os herdeiros do só
cio falecido, com a exclusão dos de
mais sócios aos quais assegurou a 
apuração dos haveres. 

A egrégia Décima Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo acolheu o apelo dos só
cios majoritários dando pela disso
lução total da sociedade haja vista 
a prevalência da vontade da maio
ria social. 

Daí o recurso especial, afirman
do negativa de vigência ao artigo 
335, IV, do Código Comercial, e dis
sídio pretoriano com julgados apre
sentados apenas pela ementa que 
teriam determinado a continuação 
da sociedade no caso de falecimen
to de sócio. 

Os recorridos ofereceram contra
razões alegando a intempestivida
de do especial e o acerto do aresto 
recorrido. 

Admitido na origem, o recurso as
cendeu a esta Corte, tendo sido re
cebido no meu gabinete, após vista 
aos advogados dos recorrentes, no 
dia 18 de abril do corrente ano, sen
do remetido para pauta em 10 de 
novembro seguinte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): 1. A preli
minar de intempestividade foi bem 
repelida pelo juízo primeiro de ad-

missibilidade nos seguintes termos 
aqui mantidos: 

"Ora, após a publicação do acór
dão decorrente do julgamento dos 
embargos declaratórios, ainda 
restavam 11 dias para a interpo
sição do recurso em questão. 
Como essa publicação se deu em 
mês de férias forenses, o prazo 
restante iniciou-se em 1 Q de agos
to. O recurso, segundo se vê, foi 
protocolizado dia 09 de agosto, 
dentro, portanto, do prazo legal" 
(fi. 257). 

2. Quanto ao mérito, tenho que o 
ego Tribunal a quo não agiu, desta 
vez, com o seu costumeiro acerto. 

Da premissa de ser consolidado 
o entendimento de que a maioria so
cial pode promover a exclusão de 
sócio minoritário, assegurando-lhe 
o reembolso do que lhe for devido, 
não se pode extrair, necessariamen
te, a conclusão de que a maioria so
cial pode também dissolver a socie
dade quando bem entender. 

É que, naquela hipótese, admite
se a exclusão de um sócio por ter 
sido atingido o affectio societatis, 
elemento preponderante nas socie
dades de pessoas, como é a socieda
de por quotas de responsabilidade 
limitada, de que cuida o caso em 
exame, pois é evidente que a discór
dia entre os sócios pode tornar-se 
causa determinante na inexeqüibi
lidade do fim social. 

Com efeito, o entendimento de 
que a maioria social pode, em situa
ções excepcionais, excluir um só
cio desajustado dos demais, repou-
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sa muito mais, senão totalmente, no 
princípio da preservação da empre
sa, reclamado pelo interesse coleti
vo, na medida em que a sua conti
nuidade importa na geração de em
pregos, no pagamento de impostos, 
na promoção do desenvolvimento 
das comunidades em que se integra, 
e em outros benefícios gerais. 

Nesse contexto, e na linha da 
doutrina e da jurisprudência mais 
modernas, deve-se ter como regra 
que, para se ter pela preservação da 
empresa, é bastante que um dos 
seus sócios queira dar-lhe continui-

dade, evidentemente que garantida 
aos sócios retirantes a percepção de 
seus haveres, na forma pactuada no 
contrato social, e, no caso, tal como 
fixado na sentença, sobretudo quan
do se verifica, como nos autos, a 
existência de cláusula contratual no 
sentido de que, em caso de faleci
mento de um sócio, a sociedade con
tinuará normalmente com os seus 
herdeiros. 

Diante de tais pressupostos, co
nheço do recurso e lhe dou provi
mento, para restaurar a sentença 
monocrática. 

RECURSO ESPECIAL NQ 122.025 - PE 

(Registro nQ 97.0015365-7) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Jada Administração Empreendimentos e Participações 
Ltda. 

Recorrida: Exótica Calçados Ltda. 

Advogados: Drs. Paulo Henrique Magalhães Barros e Roberto Borba 
Gomes de Melo 

EMENTA: Citação. Ato realizado num sábado. Validade. 
Para a realização de atos processuais externos, o sábado é con

siderado dia útil. 

Apenas é tido como dia não-útil para efeito de contagem de pra
zo, uma vez que nele, normalmente, não há expediente forense. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO Decide a Quarta Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, por unani

Vistos e relatados estes autos em midade, não conhecer do recurso, na 
que são partes as acima indicadas: forma do relatório e notas taquigrá-
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ficas precedentes que integram o 
presente julgado. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Cesar As
for Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e 
Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

Brasília, 13 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: O MM. Juiz de Direi
to da 7ª Vara Cível da Comarca de 
Recife, nos autos da ação de consig
nação em pagamento proposta por 
"Exótica Calçados Ltda." contra 
"Jada Administração Empreendi
mentos e Participações Ltda.", aco
lheu pedido da ré, declarando invá
lida a citação realizada num sába
do. 

O Tribunal de Justiça de Pernam
buco deu provimento ao agravo da 
autora. Eis a ementa do acórdão: 

"- Processo civil - Citação -
Efetivação aos sábados - Valida
de. 

- O Código de Processo (art. 173, 
§ 2Q

), por exclusão, autoriza a ci
tação aos sábados, não relaciona
do entre os dias feriados ou 'não 
úteis'. Na ausência de dispositi
vo legal que declare os sábados 
dias feriados, são eles tidos para 
efeitos processuais como dias 
úteis, comportando citação, pe
nhora e outros atos processuais. 

- Agravo provido. Decisão unâ
nime" (fls. 69). 

Rejeitados os embargos declara
tórios, a agravada interpôs o pre
sente recurso especial com arrimo 
na alínea a do permissor constitu
cional, alegando violação dos arts. 
172, 173, 247 e 535 do CPC. De iní
cio, asseverou que o Tribunal de ori
gem, mesmo após provocado em em
bargos de declaração, não reconhe
ceu a intempestividade do preparo 
do agravo de instrumento, devida
mente certificada nos autos. Por 
outro lado, alegando que sábado não 
é dia útil para efeitos processuais, 
que inexistia direito na iminência 
de perecer e que não houve autori
zação judicial para a realização do 
ato, defendeu a nulidade da citação. 
De todo modo, afirmou que o ato é 
inválido, pois o oficial de justiça, 
diante da recusa de seu represen
tante legal em apor o ciente no man
dado, não mencionou na certidão os 
nomes das testemunhas presentes 
no ato. 

Contra-arrazoado, o apelo extre
mo foi admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): 1. Não há falar
se, por primeiro, em contrariedade 
ao art. 535 do Código de Processo 
Civil. 

Instado a pronunciar-se sobre a 
certidão de fls. 66, alusiva à intem
pestividade do preparo, o Colegia-
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do a quo decidiu expressa e exaus
tivamente sobre o tema nos decla
ratórios opostos, terminando por 
concluir haver sido oportuno o re
colhimento das custas (fls. 85/86). 

Inocorreu, assim, a alegada omis
são a respeito. 

2. O ponto nodal da controvérsia 
diz com a validade do ato citatório 
operado num sábado. 

Bem ao reverso do que sustenta 
a recorrente, o sábado é tido como 
dia útil para a realização de atos 
processuais externos, consoante, 
aliás, se pode inferir do disposto no 
art. 172, parágrafo 29 , do CPC, por 
exclusão. 

É preciso atentar-se para a cir
cunstância de que, para efeito de 
contagem de prazo, o sábado real
mente é de ser reputado como dia 
não útil, uma vez que nesse dia não 
há expediente forense. Leia-se a 
advertência que a propósito fazem 
Nelson Nery Junior e Rosa Ma
ria Andrade Nery: "Dias úteis. 
São os dias em que há expediente 
normal no foro. Dos dias da sema
na, somente o domingo é conside
rado feriado forense (CPC, 175), isto 
é, dia não útil. Sábado não é feria
do, de sorte que nele podem ser pra
ticados atos processuais. Para efei
to de contagem de prazo, entretan
to, o sábado é considerado dia não 
útil, porque nele, normalmente, não 
há expediente forense (CPC, 184 
§ 29 e 240, par. ún.)" ("Código de 
Processo Civil Comentado e legis
lação processual civil extravagante 

em vigor", 3ª ed., revista e amplia
da). 

N essa mesma linha o escólio tra
zido pelo Prof. e Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, para quem 
"o sábado é considerado dia útil 
para a realização de atos proces
suais externos (citações, intimações, 
penhoras etc.). Onde, entretanto, 
não houver expediente forense nes
se dia, não se iniciam nem termi
nam prazos, até porque em tais cir
cunstâncias o protocolo não funcio
na" ("Código de Processo Civil Ano
tado", 6ª ed., 1996). 

Válida, portanto, a citação feita 
à recorrente no sábado; apenas para 
contagem de prazo é que o ato se 
considera feito no primeiro dia útil 
subseqüente, na forma da ressalva 
destacada no magistério acima re
ferido de Nelson Nery Junior e 
Rosa Maria Andrade Nery, que 
encontra indiscutível arrimo legal 
no art. 240, parágrafo único, do 
CPC. 

3. Finalmente, vale observar que 
a decisão recorrida nada cogitou 
acerca da irregularidade havida na 
citação da recorrente, por não de
clinados pelo meirinho os nomes das 
testemunhas que teriam assistido 
ao ato. Ausente, nesse particular, o 
requisito do prequestionamento, em 
consonância com o que reza a Sú
mula n 9 282 do Sumo Pretório. 

4. Inocorrente a pretensa ofensa 
à lei federal no caso, não conheço 
do recurso. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 123.205 - ES 

(Registro nQ 97.0017538-3) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Eliana Carneiro Sant'Ana Junqueira 

Recorrida: Lojas Americanas S/A 

Advogados: Sandra Ribeiro Ventorim, e Aroldo Limonge e outros 

EMENTA: Dano moral. Indenização. 

O artigo 1.547, parágrafo único do CCivil, embora não seja 
indicativo de valor certo nem de teto para a estimação da indeni
zação do dano moral, serve de parâmetro, juntamente com outras 
disposições legais, para o arbitramento judicial. 

Recurso conhecido e provido em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer em 
parte do recurso e, nessa parte, dar
lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
Barros Monteiro e Cesar Asfor Ro
cha. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Brasília, 25 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 16-02-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSA
DO DE AGUIAR: Eliane Carneiro 
Sant' Ana J unqueira propôs ação or
dinária de reparação por danos mo
rais contra as Lojas Americanas 
S/A, filial com sede no Shopping Vi
tória, alegando que se dirigiu a um 
departamento da ré, fazendo vá
rias compras; ao passar pelo caixa, 
o alarme soou e, em conseqüência, 
os seguranças da ré submeteram-na 
a vexame e humilhação. 

A sentença julgou parcialmente 
procedente a ação, deferindo a in
denização de R$ 2.000,00, daí apela
ção da autora, alegando nulidade da 
sentença e pedindo a elevação do 
quantum. A ego 4ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Espí
rito Santo rejeitou a preliminar e, no 
mérito, negou provimento ao recurso, 
em acórdão assim fundamentado: 
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"1. Não se conhece da prelimi
nar que se confunde com o méri
to recursal. In casu, a mesma 
apenas revelou o inconformismo 
em relação ao valor indenizató
rio fixado pelo juiz. 

2. Caracterizada a ocorrência 
do dano moral, deve o julgador 
assegurar a devida reparação. E, 
para a fixação do quantum não 
deve apenas basear-se na condi
ção econômica da ré, sob pena de 
proporcionar à autora verdadei
ro enriquecimento sem causa. 

Correta, in casu, a conde
nação no montante de dois mil 
reais, até porque inexistente a pro
va de que o valor pedido correspon
dia à lesão suportada." (fl. 88) 

Rejeitados os embargos de decla
ração, a autora ingressou com re
curso especial pela alínea a, alegan
do afronta aos artigos 128 e 460 do 
CPC, 1.547 do CC. Sustenta: a) -
ao reconhecer o dano moral indeni
zável, fixando o quantum indeni
zatório no mesmo valor do julgado 
monocrático, o ego Tribunal, efeti
vamente, deu provimento, em par
te, ao recurso, pois modificou a sen
tença de primeiro grau quanto ao 
cabimento do pedido de indenização 
por dano moral direto, porém, não 
acolheu, na totalidade, o pedido de 
reforma da autora/recorrente, por
que arbitrou quantum indenizató
rio em valor diverso do que o plei
teado pela recorrente na inicial e 
reiterado no recurso de apelação, 
ofendendo, com isso, a regra do art. 
128 do CPC; b) - a pretensão da 
autora jamais poderia configurar o 

enriquecimento sem causa, pois 
causa houve para justificar a inde
nização: a ofensa à honra cometida 
por empregado da recorrida, fican
do pacífico nos autos a injúria, ilíci
to inclusive penal, sofrido pela re
corrente; c) - a fixação do quanto 
indenizatório para o dano moral 
deve seguir a regra do art. 1.547 do 
CC, que regula a indenização por 
atentado à honra. 

Com as contra-razões, o Tribunal 
de origem admitiu o recurso espe
cial, subindo os autos a este ego STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. A dificul
dade para a fixação dos parâmetros 
de indenização do dano moral ou 
extrapatrimonial decorre da sua 
subjetividade, desvinculada dos da
dos objetivos que servem à fixação 
do valor do dano patrimonial. 

Para vencê-la, é preciso ter pre
sente: a) o dano moral estrito senso 
é em si irreparável, cabendo por isso 
apenas compensar o ofendido pela 
ofensa sofrida; b) a definição desse 
valor será sempre uma estimação e 
não uma avaliação, pois inexiste 
dado objetivo para valorar; c) a fi
nalidade da reparação é predomi
nantemente compensatória, para 
atender ao interesse ao lesado, e se
cundariamente sancionadora, não 
propriamente uma sanção repressi
va, para punir o ofensor, mas uma 
sanção com caráter preventivo, para 
impedir novas ofensas; d) o valor 
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definido não deverá ser insignifi
cante, a desmerecer o instituto e 
incentivar o cometimento de infra
ção, nem tão elevado que signifique 
enriquecimento sem causa; e) para 
isso, considera-se a totalidade das 
circunstâncias do fato: as condições 
do ofensor e do ofendido, no âmbito 
social, econômico, profissional, fa
miliar, etc., com realce para o as
pecto relevante ao caso: a intensi
dade do dolo ou o grau de culpa (que 
deveria ser um elemento de aferi
ção do valor da indenização também 
para o dano material); a gravidade 
do resultado da ofensa. 

2. O critério de cálculo do dano 
moral tem sido um tormento para o 
legislador, que já estatuiu para o 
caso inúmeras regras conflitantes, 
bastando citar: 

I) art. 84 da Lei 4.117/62, do 
Código Brasileiro de Telecomuni
cações, depois revogado pelo Dec. 
-Lei 236, de 28-01-67, assim dis
punha: 

"Art. 84. Na estimação do 
dano moral, o Juiz terá em 
conta, notadamente, a posição 
social ou política do ofendido, 
a situação econômica do ofen
sor, a intensidade do ânimo de 
ofender, a gravidade e reper
cussão da ofensa." 

H) arts. 51 e 52 da Lei 5.250/ 
67, Lei de Imprensa: 

"Art. 51. A responsabilidade 
civil do jornalista profissional 
que concorre para o dano por 

negligência, imperícia ou im
prudência, é limitada, em cada 
escrito, transmissão ou notícia: 

I - a 2 salários-mínimos da 
região, no caso de publicação 
ou transmissão de notícia fal
sa, ou divulgação de fato ver
dadeiro truncado ou deturpa
do (artigo 16, números H e IV); 

H - a cinco salários-míni
mos da região, nos casos de pu
blicação ou transmissão que 
ofenda a dignidade ou decoro 
de alguém; 

HI - a 10 salários-mínimos 
da região, nos casos de impu
tação de fato ofensivo à repu
tação de alguém; 

IV - a 20 salários-mínimos 
da região, nos casos de falsa 
imputação de crime a alguém, 
ou de imputação de crime ver
dadeiro, nos casos em que a Lei 
não admite a exceção da ver
dade (artigo 49, § 1 º). 

Art. 52. A responsabilidade 
civil da empresa que explora o 
meio de informação ou divul
gação é limitada a dez vezes as 
importâncias referidas no ar
tigo anterior, se resulta de ato 
culposo de algumas das pes
soas referidas no artigo 50." 

IH) art. 1. 547 do Código Civil: 

"Art. 1.547 -A indenização 
por injúria ou calúnia consis
tirá na reparação do dano que 
delas resulte ao ofendido. 

Parágrafo único. Se este não 
puder provar prejuízo mate-
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rial, pagar-Ihe-á o ofensor o do
bro da multa no grau máximo 
da pena criminal respectiva." 

Além dessas disposições, tam
bém têm sido indicados os arts. 
1.531,1.536 e 1.538 do CCivil. 

IV) a disposição constitucional 
do art. 5Q

, inc. X, ao assegurar o 
direito à indenização pelo dano 
moral, não estabeleceu limite. 

3. A jurisprudência, diante da 
insignificância da multa penal, an
tes da reforma do CPenal de 1984, 
aplicou reiteradas vezes, por ana
logia, ora o critério do Código de 
Telecomunicação, de 5 a 100 salários 
mínimos, ora o da Lei de Imprensa, 
cujo máximo é de 200 salários mí
nimos. 

Com a adoção do critério de dias
multa para o cálculo da multa pe
nal, o teto máximo é hoje de 1.800 
salários mínimos, podendo esse va
lor, em certos casos, ser multiplica
do por três; portanto, o grau máxi
mo da pena de multa penal é hoje 
de valor considerável. 

Diante disso, tenho que a regra 
do parágrafo único do art. 1.547 do 
CC refere-se à reparação do dano 
moral, que é deferida quando não 
provado o dano material. Sendo uti
lizável a regra, ela não é de aplica
ção automática e obrigatória porque 
não se pode impor o dobro do máxi
mo da multa penal (1.800 sm x 3 = 
5.400 x 2 = 10.800 sm) a todas as 
injúrias, sob pena de chegarmos a 
situações absurdas, destoantes da 
boa razão e da própria finalidade do 
instituto. De outra parte, e pela mes-

ma razão, não pode tal regra defi
nir irremediavelmente o teto máxi
mo da indenização que algumas ve
zes poderá extravasar desse limite. 
Por isso, há de se ter o disposto no 
parágrafo único do art. 1.547 do 
CCivil como um parâmetro a orien
tar o juiz no arbitramento do valor 
estimativo do quantum da conde
nação, embora não seja indicativo 
obrigatório de valor certo ou do seu 
teto. 

A questão da revogação dos tex
tos legais pela superveniência da 
Constituição de 1988 não está pos
ta nos autos, nem o reconhecimen
to dessa inconstitucionalidade pode
ria ser reexaminada no âmbito des
te recurso especial. Trata-se, por
tanto, de aplicar a legislação infra
constitucional. 

Sendo assim, tenho que o art. 
1.547, parágrafo único do CC funcio
na, juntamente com outras disposi
ções legais, como parâmetro indica
tivo do valor a ser arbitrado pelo 
juiz. E serve tanto para o caso da 
injúria e da calúnia, como para ou
tras situações: 

"O fato de o Código Civil, no 
art. 1.547, só se referir à injúria 
e à calúnia de modo nenhum pre
exclui o ilícito absoluto no tocan
te a outras ofensas à honra (e.g., 
difamação com ou sem propósito 
de pressão; a afirmação de haver 
adultério da mulher de amigo, ou 
de inimigo, ou de superior, ou in
ferior; proibição injustificada de 
entrada em clube, cassino, ou 
boate, ou restaurante; dispensa 
de empregado ou contraente, co-
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mo ator ou cantor, com afirma
ções falsas, inserção de retrato 
em anúncio de bebida, ou de gê
neros alimentícios, ou de moda; 
a publicação de entrevista com 
anúncio de bebida, ou de gêneros 
alimentícios, ou de moda; a pu
blicação de entrevista com alte
rações comprometedoras). Anún
cios em que se diz que os artigos 
de outros produtores são antiqua
dos, ou defeituosos, ou inferiores, 
são atos ofensivos" (Pontes, Tra
tado ... , LIV/63). 

Esta ego 4ª Turma, no REsp 
54.869-RJ, da relatoria do em. Min. 
Sálvio de Figueiredo, já assim deci
diu: 

"Em verdade a decisão agrava
da não examinou a espécie, como 
afirma o agravante, sob o enfo
que da ofensa aos arts. 138 e 140, 
CP. No entanto, a decisão impli
citamente negou que houvesse 
ofensa ao art. 1.547, CC, porque, 
remetendo esse dispositivo àque
les da lei penal, que não fixam o 
quantum da condenação, esta
belecendo tão-somente parâme
tros máximo e mínimo, ao final 
deixa ao abrigo do senso de razoa
bilidade do magistrado a fixação 
do valor. 

Tenho que tal entendimento 
não importa em julgamento con
tra legem, mas sim atende me
lhor ao sistema jurídico vigen
te, tendo suporte inclusive na 
'lógica do razoável', autorizada 
pelo art. 5Q da Lei de Introdu
ção." 

4. No caso dos autos, o v. acórdão 
afastou a aplicação do art. 1. 547, 
parágrafo único do CC, e nesse pon
to causou violação à lei federal, pois 
referido dispositivo legal é aplicá
vel ao caso dos autos, com a inter
pretação aqui dada. 

5. Não há ofensa aos arts. 128 e 
460 do CPC. A sentença deferira em 
parte o pedido da autora, condenan
do a ré a pagar à autora indeniza
ção pelo dano material sofrido com 
a injúria recebida. Ante a irresig
nação da autora, que pretendia o re
conhecimento da existência do dano 
moral e da sua indenizabilidade nos 
termos propostos, a ego Câmara 
manteve a condenação a título de 
indenização por dano moral. Nem a 
sentença, nem o acórdão violaram 
a lei processual. O magistrado fez a 
aplicação do direito segundo era do 
seu entendimento, fazendo ouvir a 
indenização do fato da injúria, e 
tanto um fato, quanto o pedido in
denizatório estavam referidos na 
inicial. Cabia ao juiz dar a funda
mentação jurídica que lhe pareces
se adequada ao caso, assim como 
descritos os fatos. 

O v. acórdão admitiu a reparabi
!idade do dano moral, e sob esse tí
tulo manteve a condenação, o que 
poderia fazer, sem implicar altera
ção do decism, daí a improcedên
cia do recurso. 

N a verdade, o que a autora pre
tende é extrair da alteração do fun
damento a elevação do valor da in
denização. Não tem razão, porém, 
porque tanto um quanto outro fica 
ao prudente arbítrio judicial, sendo 
de considerar que o valor encontra
do resultou dessa avaliação. 
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6. Conheço em parte do recurso 
pela alínea a, por ofensa ao art. 
1.547, parágrafo único, CC, e lhe 
dou parcial provimento, para elevar 
a condenação a 100 salários míni
mos, considerando a gravidade da 
ofensa sofrida pela vítima, assim 
como descrita pelas instâncias or
dinárias. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Acompa
nho o Sr. Ministro-Relator. Na linha 
do precedente citado, desta Turma, 
REsp nº 54.869-SP, tenho por razoá
velo valor indenizatório encontrado 
de cem salários mínimos como inde
nização do dano extrapatrimonial, 
na circunstância. 

RECURSO ESPECIAL Nº 132.903 - SP 

(Registro nº 97.0035452-0) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Gilbran Campos Salvatico e cônjuge 

Recorrido: Arcopleno Arquitetura e Construção Ltda. 

Advogados: Roberto Baptista Dias da Silva e Fabio Plantullo 

EMENTA: Promessa de compra e venda. Restituição. 

O comprador que deixa de cumprir o contrato alegando insupor
tabilidade da obrigação tem o direito de promover ação para re
ceber a restituição das importâncias pagas. Aplicação da regra 
do art. 924 do CCivil, para reduzir a devolução a 90% das impor
tâncias recebidas pela promitente-vendedora. 

Recurso conhecido, pela divergência, e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento par
cial, nos termos do voto do Sr. Mi-

nistro-Relator. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira e Barros Montei
ro. Ausentes, justificadamente, o Sr. 
Ministro Bueno de Souza e, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Cesar As
for Rocha. 

Brasília, 16 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 
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Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 19-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Gilbran Campos 
Salvático e sim propuseram ação or
dinária de rescisão contratual con
tra Arcopleno Arquitetura e Cons
trução Ltda. alegando, em síntese: 
a) - celebraram com a ré contrato 
de promessa de compra e venda do 
apartamento nº 52, do Edifício 
London Park, localizado na cidade 
de São Paulo, Avenida Barão de 
Monte Mor, nº 382, com área total 
de 278,63 m 2, sendo 158,15 m 2 de 
área útil e 120,48 m 2 de área co
mum, com direito ao uso de três 
vagas na garagem; b) - efetuaram 
o pagamento do período correspon
dente aos meses de outubro/92 a 
maio/93; c) - diante da impossibi
lidade de continuarem pagando as 
demais prestações, comunicaram o 
fato à requerida, solicitando o dis
trato e a conseqüente devolução das 
importâncias pagas, tendo a ré con
cordado somente com a primeira 
pretensão. Pleiteiam a declaração 
de nulidade das cláusulas contratuais 
que prevêem a perda das prestações 
pagas, decretada a rescisão do con
trato e a devolução das quantias pa
gas. 

Julgada parcialmente proceden
te a ação, os autores opuseram em
bargos de declaração, acolhidos 
para d~clarar que a correção mone
tária haverá de incidir a partir da 

data do pagamento de cada uma das 
parcelas, com juros legais de 0,5% 
ao mês; a restituição será feita par
celadamente, no mesmo número de 
prestações pagas, considerando-se, 
para esse efeito, como termo final, 
o dia 05/06/93, data que os autores/ 
embargantes notificaram a ré da 
sua impossibilidade de prosseguir 
com os pagamentos. 

Ambas as partes apelaram e a ego 
9ª Câmara Civil do Tribunal de J us
tiça do Estado de São Paulo, por vo
tação majoritária, deu parcial pro
vimento ao recurso da ré e negou 
provimento ao recurso dos autores, 
de acordo com o voto do relator. O 
acórdão está assim ementado: 

"Cerceamento de defesa. Inde
ferimento de produção de prova 
pericial. Matéria de fato e direi
to suficientemente demonstrada. 
Cerceamento inexistente. Recur
so improvido. 

Compromisso de compra e ven
do. Rescisão. Cumulação com de
volução das quantias pagas. In
clusão, por parte da vendedora, 
no contrato, de percentagem de
vida por intermediação e paga
mentos que somente poderiam 
ser efetuados por pessoa jurídi
ca. Inadmissibilidade. Rescisão 
decretada. Caráter artificioso da 
contratação para escapar dos 
efeitos do artigo 53 do Código de 
Defesa do Consumidor. Recurso 
improvido. 

Juros de mora. Compromisso 
de compra e venda. Restituição 
- Devolução das quantias pagas. 
Verba devida a partir da citação. 
Recurso provido. 
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Honorários de advogado. Res
cisão contratual. Perda das quan
tias pagas. Correção monetária 
da verba honorária a partir do 
ajuizamento da ação. Recurso 
provido." (fi. 226) 

Opostos embargos infringentes 
pelas partes, a ego 9ª Câmara Civil 
da 2ª Seção Civil do Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, por 
maioria de votos, recebeu os embar
gos interpostos pela ré para julgar 
improcedente a ação, prejudicado o 
exame dos embargos dos autores, 
em aresto assim ementado: 

"Compromisso de compra e 
venda. Rescisão. Devolução das 
parcelas pagas com desconto dos 
prejuízos e despesas efetivamen
te havidos pela vendedora e em 
prestações. Possibilidade. Resti
tuição com correção monetária 
das quantias pagas e conseqüen
te inexistência de afronta ao Có
digo de Defesa do Consumidor. Em
bargos infringentes recebidos. 

'Inteiramente razoável a esti
pulação que o reembolso das par
celas pagas seja feito em prazo 
idêntico àquele durante o qual 
houve o desembolso, razoabilida
de que resta mais remarcada se 
se considerar que se trata de es
tipulação consensual e que esse 
reembolso de valores corrigidos 
está previsto para a hipótese de 
rescisão do contrato por inadim
plemento por parte dos compra
dores'. 

Compromisso de compra e ven
da. Rescisão. Devolução das quan-

tias pagas pleiteada pelos com
pradores inadimplentes com base 
no artigo 53 da Lei Federal n Q 

8.078/90. Inadmissibilidade. Pe
dido que serve apenas como meio 
de defesa em ação proposta pelo 
vendedor para retomada da coi
sa vendida. Embargos infringen
tes recebidos. 

A nulidade da cláusula que es
tabelece a perda total das pres
tações pagas em benefício do cre
dor e, via de conseqüência, a sua 
devolução ao comprador, não ser
ve para embasar ação do compra
dor inadimplente, podendo ser 
validamente invocada em ação 
ajuizada pelo vendedor que plei
teia a resolução do contrato e a 
retomada da coisa vendida." Cfl. 
287) 

Os autores ingressaram com re
curso especial por ambas as alíne
as, alegando afronta ao art. 53 do 
CODECON, na medida em que a de
cisão recorrida subtrai dos recorren
tes o direito à devolução das parce
las que pagaram à recorrida. Dizem, 
outrossim, que não pleitearam a re
tomada da coisa vendida, uma vez 
que a construção do bem não tinha 
terminado, estando os recorrentes 
sem a posse do imóvel. Requerem, 
afinal, seja declarada nula a cláu
sula 7.1.1, letra a, do contrato par
ticular de compra e venda, conde
nada a recorrida a devolver as quan
tias recebidas. Comprova dissídio 
jurisprudencial com as Apelações 
192219376 do TJRS e 229.932-2-SP, 
do TJSP. 

Contra-arrazoado o recurso espe
cial, o Tribunal a quo admitiu o re
curso especial. 
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É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. A diver
gência ficou bem demonstrada com 
a invocação de julgado pelo ego 
TARS, em acórdão de lavra do em. 
Des. Antonio J anyr Dal' Agnoll, que 
admitiu o pedido de devolução for
mulado por promissário-comprador 
inadimplente, e considerou nula cláu
sula restritiva do direito à restitui
ção das importâncias pagas. 

2. As partes estavam concordes 
com a extinção do contrato, tanto 
que a vendedora notificou os com
pradores de que "passamos a consi
derar, a partir daquela data, a uni
dade acima inteiramente livre e de
sembaraçada", podendo ser compro
missada a terceiros" (doc. de fi. 73). 
O desencontro, como bem assinala
do no r. acórdão, era apenas quanto 
aos efeitos dessa rescisão, que deve 
ser composta em juízo. 

3. A resolução do contrato em ca
sos tais deve normalmente ser fei
ta em juízo, pois não é regra do nos
so sistema a resolução extrajudicial, 
exatamente porque é preciso pon
derar a gravidade do inadimple
mento e as conseqüências da extin
ção. Inexistindo o distrato, a viaju
dicial é requerida. Porém, a reali
dade do negócio pode evidenciar o 
efetivo desfazimento do contrato, 
pelo comportamento das partes, 
quando contrário à continuidade do 
negócio e com ele incompatível. 
Nessa hipótese, incumbe aojuiz re
colher essa realidade e dispor sobre 
seus efeitos. 

4. Partindo do fato da extinção da 
avença, pela impossibilidade de um 
e desinteresse de outro na manuten
ção do contrato, cumpre indagar se 
o promissário-comprador, que dei
xou de pagar as prestações alegan
do impossibilidade relativa, tinha o 
direito de promover ação para re
ceber a devolução do que pagaram. 
Penso que sim. O desfazimento do 
negócio de promessa de compra e 
venda tem o efeito de devolver as 
partes à situação anterior, sendo 
nula a cláusula que prevê a perda 
total das prestações pagas pelos 
compradores (art. 53 do Codecon). 
Tendo a promitente-vendedora con
siderado rescindido o contrato e li
berado o imóvel para vendê-lo a ter
ceiros, não está o promissário-com
prador submetido irremediavel
mente à situação de perda do que 
adiantou, sem iniciativa para recu
perar o numerário. Sendo direito 
seu obter a devolução das quantias 
pagas, dispõe ele de ação de resti
tuição, que pode propor cumulati
vamente com o pedido de resolução 
do contrato por insuportabilidade 
das prestações, como aconteceu no 
caso dos autos e como tem freqüen
temente ocorrido na prática foren
se, especialmente no Estado de São 
Paulo. 

5. Penso que não corresponde à 
melhor interpretação do nosso sis
tema legal a assertiva de que o pe
dido de devolução das quantias pa
gas em cumprimento de contrato de 
promessa de compra e venda não 
possa ser formulado pelo promissá
rio-comprador, ainda que inadim
plente. 
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A restituição das partes à situa
ção anterior é uma conseqüência da 
resolução do contrato, pois a extin
ção da avença implica a necessida
de de recomposição, tanto quanto 
possível, da situação assim como ela 
era antes. 

6. Porque há o direito de restitui
ção, há a ação que pode ser propos
ta diretamente pelo comprador. A 
regra do art. 53, última parte, que 
se refere ao direito de o credor plei
tear a resolução do contrato e a re
tomada do bem, não exclui a possi
bilidade de o próprio devedor pro
mover ação de resolução do contra
to, pois o sistema admite a extinção 
ou modificação do contrato por 
onerosidade excessiva, ou por outro 
nome que se lhe queira dar (impre
visão, alteração da base do negócio, 
etc.), cuja conseqüência será a res
tituição das partes à situação ante
rior. 

7. É partindo desse enunciado 
que, esta ego 4ª Turma tem reafir
mado, em diversos julgados, seu en
tendimento de que, em princípio, o 
promissário-comprador tem direito 
à devolução das prestações pagas na 
execução de contrato que ficou im
possibilitado de cumprir, face à su
perveniente alteração das circuns
tâncias, direito que pode ser reco
nhecido seja na ação de resolução 
proposta pela promitente-vendedo
ra, sej a na de iniciativa do promis
sário-comprador, pois a restituição, 
como efeito da extinção do contra
to, se faz presente tanto em um caso 
como em outro, independentemen
te da autoria da ação. 

Lembro voto proferido em caso 
assemelhado: 

"2. O Código de Defesa do Con
sumidor aplica-se ao caso dos au
tos, uma vez que o contrato foi fir
mado já na sua vigência. Impõe
se, portanto, examinar a incidên
cia do disposto no seu art. 53, que 
dispõe sobre a cláusula do decai
mento. 

Tenho para mim que o enun
ciado principal do referido dispo
sitivo legal consiste em afirmar 
a nulidade de pleno direito das 
cláusulas que estabeleçam a per
da total das prestações pagas em 
benefício do credor. Ao dispor que 
assim será decidido na ação pro
posta pelo credor, para obter a re
solução do negócio pelo inadim
plemento do comprador, preocu
pou-se o legislador em regular a 
normalidade dos casos, mas não 
negou a possibilidade de ficar 
esse direito reconhecido em favor 
do comprador, quando dele a ini
ciativa da ação de extinção do 
contrato. O devedor inadimplen
te não tem, em princípio, o direi
to de pedir a resolução do contra
to. Porém, se surgir fato super
veniente, suficientemente forte 
para justificar aquele inadimple
mento, a parte que sofreu o efei
to dessa alteração objetiva da ba
se em que foi celebrado o negó
cio, pode vir a juízo para provo
car a extinção do contrato. Aceita 
essa premissa, a jurisprudência 
tem reconhecido como fato sufi
ciente para a resolução a poste
rior impossibilidade relativa de 
cumprir o contrato, por efeito da 
desvalorização da moeda e da im
plantação de planos econômicos 
e critérios de atualização das dí-
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vidas que desequilibram o orça
mento do devedor e o impedem 
de continuar cumprindo o contra
to. Nessa circunstância, pode o 
devedor tomar a iniciativa da pro
positura da ação de rescisão. Re
conhecido o fato, como aconteceu 
na sentença, que considerou ex
tinto o contrato pelo desinteres
se das partes, seja da vendedora 
em executá-lo, seja do comprador 
em pagar as prestações restantes, 
cumpre aplicar as regras comuns 
pertinentes ao instituto da reso
lução, entre as quais está a de re
posição dos contratantes na situa
ção em que estavam antes, com 
direito de o credor adimplente ser 
indenizado pelas perdas decor
rentes da inexecução. 

É por isso que esta 4ª Turma, 
seja aplicando o artigo 53 do 
CODECON para os contratos 
posteriores à sua vigência, seja o 
disposto no art. 924 do CCivil, 
para os mais antigos, tem reco
nhecido o direito de o promissá
rio-comprador receber porte do 
que despendeu na execução do 
contrato desfeito, ficando a pro
mitente-vendedora com o sufi
ciente para cobertura das despe
sas que teve com o contrato, se 
mais não ficou discutido e de
monstrado nos autos. 

3. Posto isso, estou em conhe
cer em parte do recurso, por 
ofensa ao disposto no art. 53 do 
CODECON e lhe dar provimento 
parcial, para julgar procedente 
em parte o pedido e deferir a res
tituição de 90% do que o autor 
pagou à ré, devidamente corrigi-

do desde o desembolso, custas 
proporcionais e honorários de 
10% sobre o valor da condenação, 
aí já considerada a sucumbência 
parcial. (REsp 109.331-SP, de 
minha relatoria, DJ 31/03/97). 

8. No caso dos autos, o contrato é 
de ser julgado extinto, pois as duas 
partes não querem cumpri-lo, con
forme manifestação expressa da 
promitente-vendedora, enquanto 
que os promissários-compradores 
desejam a sua rescisão, com a de
volução das quantias desembolsa
das. Nessa situação, inconveniente 
a manutenção de um negóciojá des
feito. Essa a acertada conclusão a 
que chegou a ego Câmara referen
dando o que constava da r. senten
ça, como se lê do voto do em. Des. 
Ricardo Brancato: "Reputo incensu
rável de igual modo a r. sentença ao 
declarar rescindido o contrato en
tre as partes que de resto haviam 
concordado com essa rescisão con
forme deflui dos documentos de fls. 
62/63, enviado pelos autores, e 64, 
respondido pela ré, nos quais se 
nota a mútua aquiescência quanto 
ao desfazimento da avença, com dis
senso apenas no que tange à resti
tuição das quantias pagas pelos au
tores" (fl. 224). 

9. Assim, extinto o contrato pelo 
comportamento das partes, cumpre 
ao juiz dispor sobre as conseqüên
cias do desfazimento, independen
temente de quem tenha sido a ini
ciativa de vir a juízo procurar uma 
sol ução para essa nova relação (re
lação de liquidação) que se estabe
leceu agora entre as partes. 
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10. Tratando do direito de a ven
dedora reter consigo parte das im
portâncias recebidas, a título de in
denização, cabe examinar a valida
de das cláusulas que dispõem sobre 
as conseqüências da extinção do 
contrato, a fim de evitar o enrique
cimento indevido. Para tanto, não 
é necessário que a cláusula contra
tual contenha previsão clara e ex
pressa de perda total das presta
ções, bastando a imposição de per
da indevida ainda que não total, e 
mesmo quando prevista através de 
fórmulas dissimuladas, que na ver
dade contenham imposição de per
da total ou quase total, como ficou 
observado na r. sentença, pois o 
cumprimento da cláusula 7 .l.2 "re
sultaria, como efetivamente resul
tou, na perda total dos valores pa
gos" (fl. 117). No caso, inválidas são 
as que dispõem sobre a retenção de 
8%, a título de taxa de intermedia
ção, e mais o FINSOCIAL e o PIS. 
Estas duas, por certo, são de respon
sabilidade da vendedora e nada jus
tifica sua transferência, enquanto 
que a fixação da taxa de interme
diação poderia se constituir em 
meio de burlar a proibição legal de 

decaimento, daí porque me parece 
mais acertado manter a orientação 
jurisprudencial da Turma, que apli
ca a regra do art. 924 do CCivil, de
ferindo, a título de retenção em fa
vor da vendedora, o valor correspon
dente a 10% do total das prestações 
pagas. Para isso considero que os 
promissários-compradores não exer
ceram a posse do imóvel. 

A restituição deverá ser feita de 
uma vez, pois a cláusula de devolu
ção parcelada era para o caso de vo
luntário cumprimento da cláusula 
7, o que não ocorreu, passados mais 
de 4 anos da notificação enviada 
pela vendedora, considerando des
feito o negócio. 

1l. Posto isso, conheço do recur
so, pela divergência, e lhe dou par
cial provimento para julgar proce
dente em parte a ação, reconhecen
do a extinção do contrato e conde
nando a ré a restituir 90% das im
portâncias pagas, além de honorá
rios de 10% sobre o valor da conde
nação em favor do patrono dos au
tores, já considerada a sucumbên
cia parcial. As custas serão repartidas, 
1/3 para os autores e 2/3 para a ré. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 134.993 - MA 
(Registro n Q 97.0039042-0) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Recorrente: Indústrias Químicas do Norte S/A - Quimicanorte 

Recorrida: Gráfica Escolar S/A 
Advogados: Drs. Cícero Francisco de Oliveira e outro, e José Carlos 

Sousa Silva e outro 
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EMENTA: Civil. Responsabilidade civil. Danos morais. Pessoa 
jurídica. Possibilidade. Honra objetiva. Doutrina. Precedentes do 
Tribunal. Recurso provido para afastar a carência da ação por 
impossib ilidade jurídica. 

- A evolução do pensamento jurídico, no qual convergiram juris
prudência e doutrína, veio a afirmar, inclusive nesta Corte, onde 
o entendimento tem sido unânime, que a pessoa jurídica pode ser 
vítima também de danos morais, considerados esses como viola
dores da sua honra objetiva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Bar
ros Monteiro e Cesar Asfor Rocha. 
Ausentes, justificadamente, os Mi
nistros Bueno de Souza e Ruy Ro
sado de Aguiar. 

Brasília, 3 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 16·03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: A recor
rida, editora de "O Estado do Ma
ranhão", publicou em seu jornal 
uma série de reportagens nas quais 
afirmou ter a recorrente vendido, ao 
Governo Federal, através da Ceme 
(Central de Medicamentos do Mi-

nistério da Saúde), sem licitação e 
com preços superfaturados, uma 
quantidade considerável de soro, sa
lientando que a recorrente teria re
cuperado suas finanças justamente 
em razão do contrato administrati
vo firmado. 

Inconformada com essa divulga
ção, a recorrente ajuizou ação inde
nizatória baseada na Lei de Impren
sa, dizendo-se ofendida em sua hon
ra e pleiteando a condenação da re
corrida em danos morais. 

A sentença acolheu o pedido, mas 
o Tribunal de Justiça do Maranhão, 
sob a relatoria do Desembargador 
Almeida e Silva, julgou extinto o 
processo por impossibilidade jurídi
ca do pedido, assinalando que pes
soa jurídica não pode pleitear inde
nização por dano moral. E entendeu 
ainda a Turma que não era de se 
exigir, como pressuposto recursal, o 
pagamento integral do valor a que 
foi a ré condenada, porque a conde
nação excedera em quase trinta ve
zes o teto máximo definido na Lei 
de Imprensa. 

Manifestados declaratórios, fo
ram eles rejeitados. 

Insatisfeita, a autora interpôs re
curso especial por violação dos arts. 
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57, § 6º da Lei de Imprensa e 267, 
VI, CPC, bem como pela ocorrência 
de dissídio com o REsp 60.033-MG. 
Alega que a apelação não deveria 
ter sido conhecida por faltar o pa
gamento do valor da condenação e 
ser juridicamente possível o pedido 
de indenização por danos morais 
pleiteada por pessoa jurídica. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Rela
tor): 1. No que concerte ao pressu
posto de admissibilidade da apela
ção - pagamento do valor da con
denação como condição para recor
rer - a matéria não pode ser anali
sada nesta instância especial. O 
voto-condutor, no ponto, assinalou: 

"Isso está a demonstrar a im
possibilidade de aplicação, sob 
pena de malferimento do dispos
to no art. 5º, item LV da Consti
tuição Federal, da regra do § 6º 
do art. 57 da Lei de Imprensa. 
Exigir que o recurso só possa ser 
admitido com o depósito do valor 
da indenização, fixado em quase 
trinta vezes o máximo legal, im
plica, na prática, a anulação do 
princípio do duplo grau de juris
dição, essencial à preservação da 
ampla defesa e do contraditório, 
consagrados no texto constitu
cional" (fls. 91). 

Constata-se, portanto que o acór
dão, ao tratar do tema, arrimou-se 
em fundamento constitucional, que 
tem o recurso extraordinário como 
sede própria para discussão, dife
rentemente do decidido no REsp 
39.886-SP,julgado em 22.9.97, cujo 
aresto se baseou somente em argu
mento infraconstitucional. 

2. Quanto à segunda insurgência 
da recorrente, por meio da qual ela 
insiste não ser juridicamente im
possível pedido de indenização de 
danos morais a favor de pessoa ju
rídica, melhor sorte lhe assiste, ten
do restado configurada a divergên
cia com o REsp 60.033-MG, desta 
Turma, que, enfrentando direta
mente a tese jurídica posta, de for
ma explícita admitiu a condenação 
da pessoa jurídica por dano extra
patrimonial, embora versando espé
cie concernente a protesto indevido 
de título cambial. 

Com efeito, como se tem enten
dido, a pessoa jurídica pode ser ví
tima de danos morais, não obstante 
a inicial posição contrária de Wil
son Melo da Silva (Cf. O Dano 
Moral e sua Reparação, 2ª ed., Fo
rense, 1969, n. 224, pág. 501). 

Bem é verdade que a pessoajurí
dica não sente, não sofre com a ofen
sa à sua honra subjetiva, à sua ima
gem, ao seu caráter, atributos do di
reito de personalidade, inerente so
mente à pessoa física. Mas, não se 
pode negar, a possibilidade de ocor
rer ofensa ao nome da empresa, à 
sua reputação, que, nas relações co
merciais, alcançam acentuadas pro
porções em razão da influência que 
o conceito da empresa exerce. 
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Walter Moraes, no verbete re
lativo a danos morais, publicado na 
Enciclopédia Saraiva de Direito, v. 
XXV, pág. 207, anota que "a doutri
na, em geral, admite a tutela da 
honra das pessoas jurídicas, distin
ta da proteção da dignidade dos in
divíduos que as compõem". 

No mesmo sentido, embora infor
mando a inexistência, à época, de 
exemplos de danos morais à pessoa 
jurídica no País, assinalou, Aguiar 
Dias: 

"A pessoa jurídica pública ou 
privada, os sindicatos, as autar
quias, podem propor ação de res
ponsabilidade, tanto fundada no 
dano material como no prejuízo 
moral. Este ponto de vista, espo
sado pela generalidade dos auto
res, é sufragado hoje pacifica
mente pela jurisprudência estran
geira. Anossa carece de exemplos, 
ao menos de nós conhecidos. Não 
há razão para supor que não ado
te, ocorrida a hipótese, igual ori
entação" (Da Responsabilidade 
Civil, v. lI, 7ª ed., Forense, 1983). 

A doutrina francesa há muito ca
minha por essa trilha, admitindo a 
repercussão do dano moral na pes
soa jurídica. Primeiramente res
tringiu ela sua atuação aos sindica
tos, para, depois, estendê-la às pes
soas jurídicas em geral. Mazeaud 
& Mazeaud assim se posicionaram: 

"Le préjudice matériel n'est 
pas seul en jeu. Un groupement, 
tout comme une personne physi
que, a un patrimoine extra-pécu
niaire, qui peut être lésé. Il est 

capable de subir un préjudice 
moral, à l'exclusion seulement 
d'une atteinte aux sentiments 
d'affection. Si une personne mo
rale n'a pas de coeur, elle a un 
honneur et une considération" 
(Traité Théorique et Pratique de 
la Responsabilité Civile Délic
tuelle et Contractuelle. t. III, 2ª 
ed., Librairie du Recueil Sirey, 
1934, pág. 685). 

De grande valia, ainda, as consi
derações trazidas pelo Ministro Ruy 
Rosado de Aguiar, ao relatar o pa
radigma colacionado pela recorren
te, verbis: 

"Quando se trata de pessoaju
rídica, o tema da ofensa à honra 
propõe uma distinção inicial: a 
honra subjetiva, inerente à pes
soa física, que está no psiquismo 
de cada um e pode ser ofendida 
com atos que atinjam a sua dig
nidade, respeito próprio, auto
estima, etc., causadores de dor, 
humilhação, vexame; a honra 
objetiva, externa ao sujeito, que 
consiste no respeito, admiração, 
apreço, consideração que os ou
tros dispensam à pessoa. Por isso 
se diz ser a injúria um ataque à 
honra subjetiva, à dignidade da 
pessoa, enquanto que a difama
ção é ofensa à reputação que o 
ofendido goza no âmbito social 
onde vive. A pessoa jurídica, cria
ção da ordem legal, não tem ca
pacidade de sentir emoção e dor, 
estando por isso desprovida de 
honra subjetiva e imune à injú
ria. Pode padecer, porém, de ata
que à honra objetiva, pois goza 
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de uma reputação junto a tercei
ros, passível de ficar abalada por 
atos que afetam o seu bom nome 
no mundo civil ou comercial onde 
atua. 

Esta ofensa pode ter seu efei
to limitado à diminuição do con
ceito público de que goza no seio 
da comunidade, sem repercussão 
direta e imediata sobre o seu pa
trimônio. Assim, embora a lição 
em sentido contrário de ilustres 
doutores (Horácio Roitman e 
Ramon Daniel Pizarro, EI Da
no Moral y La Persona Jurídica, 
RDPC, pág. 215) trata-se de ver
dadeiro dano extrapatrimonial, 
que existe e pode ser mensurado 
através de arbitramento. É cer
to, que, além disso, o dano à repu
tação da pessoa jurídica pode 
causar-lhe dano patrimonial, 
através do abalo de crédito, per
da efetiva de chances de negócios 
e de celebração de contratos, di
minuição de clientela, etc., don
de concluo que as duas espécies 
de danos podem ser cumulativas, 
não excludentes. 

Pierre Kayser, no seu clássi
co trabalho sobre os direitos da 
personalidade, observou: 

"As pessoas morais são tam
bém investidas de direitos aná
logos aos direitos da persona
lidade. Elas são somente pri
vadas dos direitos cuja exis
tência está ligada necessaria
mente à personalidade humana" 
(Revue Trimestrielle de Droit 
Civil, 1971, v. 69, pág. 445). 

E a moderna doutrina france
sa recomenda a utilização da via 
indenizatória para a sua prote
ção: 

"A proteção dos atributos mo
rais da personalidade para a 
propositura de ação de respon
sabilidade não está reservada 
somente às pessoas físicas. Aos 
grupos personalizados tem 
sido admitido o uso dessa via 
para proteger seu direito ao 
nome ou para obter a condena
ção de autores de propostas 
escritas ou atos tendentes à 
ruína de sua reputação. A pes
soa moral pode mesmo reivin
dicar a proteção, senão de sua 
vida privada, ao menos do se
gredo dos negócios" (Traitê de 
Droit Civil, Viney, Les Obliga
tions, La responsabilité, 1982, 
vol. lI, pág. 321). 

No Brasil, está hoje assegura
da constitucionalmente a indeni
zabilidade do dano moral à pes
soa (art. 5Q

, X, da CR). Para dar 
efetiva aplicação ao preceito, 
pode ser utilizada a "regra expos
ta pelo art. 1.553 do CCivil, se
gundo o qual, 'nos casos não pre
vistos neste capítulo, se fixará 
por arbitragem a indenização'. 
Esta disposição permite a inde
nização dos danos morais e cons
titui uma cláusula geral dessa 
matéria" (Clóvis do Couto e 
Silva, "O Conceito de dano no 
Direito brasileiro e comparado", 
Rev. dos Tribunais, 667/7). O 
mesmo dano moral, de que pode 
ser vítima também a pessoajurí
dica, é reparável através da ação 
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de indenização, avaliado o prejuí
zo por arbitramento". 

Recentemente, esta Turma teve 
oportunidade, uma vez mais, de 
manter seu entendimento a respei
to do tema sob enfoque. No REsp 
112.236-RJ (DJ 25.8.97), assentou: 

"- A pessoa jurídica pode so
frer dano à sua honra objetiva". 

A Terceira Turma não tem discre
pado desse entendimento, ao confir
mar, no REsp 58.660-MG (DJ 
22.9.97), relatado pelo Ministro 
Waldemar Zveiter, sentença da en
tão Juíza da 9ª Vara Cível de Belo 

Horizonte, Maria Elza Campos 
Zettel. O referido aresto desta Cor
te ficou encimado com esta ementa: 

"II - Cabível a ação de indeni
zação, por dano moral, sofrido por 
pessoa jurídica; visto que a pro
teção dos atributos morais da 
personalidade não está reserva
da somente às pessoas físicas 
(REsp nQ 60.033-2-MG - DJ de 
27.11.95)". 

3. Em face do exposto, conheço do 
recurso pela divergência e dou-lhe 
provimento para, cassando o v. acór
dão, ensejar o exame dos demais 
pontos constantes da apelação. 

RECURSO ESPECIAL NQ 135.322 - PA 

(Registro n Q 97.0039560-0) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Companhia de Saneamento do Pará - Cosanpa 

Advogados: Drs. Gilberto Júlio Rocha Soares Vasco e outros 

Recorrida: Companhia Metalúrgica Barbara 

Advogados: Drs. Otávio Augusto Neves Leão de Salles e outros 

EMENTA: Recurso especial e ação rescisória. 

O recurso especial em ação rescisória há de combater o que na 
rescisória ocorreu e não o que se verificara na decisão rescindenda. 

Recurso não conhecido. 

Unânime. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira, Barros Monteiro, 
Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de 
Aguiar. 

Brasília, 16 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 08-06-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Companhia de Sanea
mento do Pará - COSANPA propôs 
com fundamento no art. 485, V, do 
CPC, ação rescisória da sentença 
em ação ordinária de cobrança que 
julgara procedente pedido de Com
panhia Metalúrgica Barbara e con
denara o ora acionante ao pagamen
to da indenização reclamada. 

Transfiro da inicial o qu~ se se
gue: 

"Ao juiz é vedado expressa
mente conceder ao A. mais do que 
foi pedido, exegese que se extrai 
não só dos termos do art. 128, do 
Código de Processo Civil, ... , como 
do art. 460 ... " 

E mais: 

"Ora, assim como a sentença 
não pode inovar a causa o laudo 
pericial também não tem o con
dão de alterar o pedido fazendo-o 
superior ao que a própriaA. plei
teara em sua inicial. Entender de 
outra forma é violar o disposto no 
art. 294, do CPC, fazendo com 
que o pedido pudesse ser altera
do no curso da lide." (fls. 4/5) 

E ainda: 

"12. '" a sentença claramente, 
a pretexto de validar o laudo pe
ricial, tornou este um substituto 
do pedido, com afronta direta ao 
princípio dispositivo, de exclusi
va iniciativa da parte e que tinha 
seu momento único, quando do 
aforamento da ação. 

13. Ao proceder desta forma, a 
r. sentença impugnada violou o 
art. 5°, item II da Constituição 
Federal de 1988 ... " (fl. 6). 

As Câmaras Cíveis reunidas do 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, julgaram improcedente a ação 
e o acórdão correspondente expõe o 
seguinte sumário: 

"Rescisória - Ofensa à literal 
disposição de lei - Inocorrência 
- Inteligência do artigo 460, do 
Código de Processo Civil - Não 
constitui decisão ultra petita a 
que admite o valor superior do 
débito declarado, pelo acionante 
da ação de cobrança, na sua peti-
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ção inicial, com a concessão de 
correção monetária e inclusão, 
também, na condenação, de juros 
legais - Ação improcedente." 

Embargos declaratórios opostos 
pela autora foram rejeitados (fls. 
197). 

Companhia de Saneamento do 
Pará - Cosanpa manifestou recur
so especial com fulcro no art. 105, 
lII, a, da Constituição Federal, ale
gando ofensa ao art. 5Q

, LIV, da CF, 
arts. 128, 293, 294, 296 e 460, do 
CPC (fls. 233 a 236). 

Pelo despacho de fls. 255 e 256, 
foi o recurso indeferido, porém, veio 
a ser processado em virtude do pro
vimento doAg 131.125 (em apenso). 

Posteriormente, chegou a esta 
Corte o Ag 147.111, contra decisão 
que denegou o recurso especial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Primeiramen
te julgo prejudicado o Ag 147.111, 
porquanto já apreciado oAg 131.125, 
referente ao mesmo objeto. 

A ação rescisória foi julgada im
procedente, e do acórdão respecti
vo traslado: 

"c. .. ) A inicial indica como vio
ladas as normas dos artigos 128, 
294 e 460, do Código de Processo 
Civil, além do item II do artigo 
5Q da Constituição Federal. 

Apesar da enumeração exaus
tiva de dispositivos legais que a 
respeitável sentença impugnada 

teria violado, somente um deles 
poderia se ajustar a essa hipóte
se, qual seja o artigo 460, do Có
digo de Processo Civil, pelo qual 
"É defeso ao Juiz proferir senten
ça, a favor do autor, de natureza 
diversa da pedida, bem como con
denar o réu em quantidade supe
rior ou em objeto diverso do que 
lhe demandado". Mesmo assim, o 
exame correto da decisão de 1º 
grau, na sua abrangência, desca
racteriza, de pronto, a hipótese 
de ofensa a essa norma legal, bas
tando, para isso, considerar-se, 
como consagrado pela jurispru
dência dos nossos Tribunais, o 
princípio de que não constitui 
decisão ultra petita a que admi
te o valor superior do débito de
clarado, pelo acionante da ação 
de cobrança, na sua petição ini
cial, com a concessão de correção 
monetária e inclusão, também, 
na condenação, de juros legais. 

N a espécie, a ação ordinária de 
cobrança proposta, a 08 de outu
bro de 1991, pela Companhia 
Metalúrgica Barbara, contra a 
COSANPA, pedia, naquele mo
mento, o pagamento do valor de 
CR$ 196.698.418,97, correspon
dente ao total da dívida da acio
nada, até agosto de 1991, cons
tando, também, da petição ini
cial correspondente, o pedido de 
acréscimo, ao principal, de juros 
de mora e correção monetária. 

Por seu lado, a sentença res
cindenda, lavrada a 01 de outu
bro de 1994, ou seja, quase três 
anos depois da postulação ini
cial, em tempos de altíssima in-
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flação monetária, condenou a de
vedora ao pagamento da indeni
zação reclamada, segundo a pe
rícia procedida, com acréscimo de 
juros legais e de correção mone
tária. 

A queixa da COSANPA, na res
cisória, envolve, também e pri
mordialmente, a homologação, 
para que o débito alcançasse o to
tal, já transformado na moeda 
agora em vigor, de R$ 5.922.805, 68, 
de um dos dois, cálculos apresen
tados pelo perito de juízo, susten
tando que o valor real a ser inde
nizado é de R$ 679.687,03. 

Ocorre que, no entanto, a ale
gada nulidade da perícia foi ob
jeto de apreciação e despacho da 
magistrada sumariante, tornan
do-se a matéria preclusa, eis que 
não contestada, pela COSANPA, 
por meio de recurso próprio." (fl. 
195) 

A alegada afronta ao art. 59, LIV, 
da CF, não é passível de exame em 
sede de recurso especial. 

O recorrente no seu recurso es
pecial renova toda a argumentação 
expendida na ação rescisória para 
asseverar as alegadas ofensas aos 
arts. 128, 294 e 460, do CPC. 

Quanto aos arts. 293 e 296 do 
CPC deles não se ocupou o acórdão 
recorrido. 

Sem razão o recorrente. 

Esta Turma em aresto da lavra 
do Ministro Sálvio de Figueiredo, 
REsp 29.999, decidiu: 

"Processo Civil. Recurso espe
cial em ação rescisória. Pressu-

postos. Violação a literal disposi
tivo de lei. Precedentes. Não-co
nhecimento. 

- Para que se abra ensejo à 
via especial, deve-se questionar 
a respeito da transgressão aos 
artigos do Código de Processo 
Civil referentes à demanda res
cisória (485 a 495), e, não, aos dis
positivos legais que serviram de 
suporte à causa de pedir especí
fica de tal ação, sob pena de trans
formar a via rescisória em reite
ração da ordinária." 

Também assim deliberou este Ór
gão outras vezes: 

REsps n 9 11.590, 35.4 78 e 36.628. 
Acrescento, ainda, os de n.Qli 8.232 e 
9.241, por mim relatados. 

Ressalto, outrossim, que no re
curso especial em ação rescisória, 
em caso como o dos autos há de se 
combater o que na rescisória ocor
reu e não o que se verificara na de
cisão rescindenda, conforme preten
de a recorrente. 

O tema recebeu a atenção do 
inolvidável Pontes de Miranda. 
Com efeito, o Mestre Pontes, em 
seus Comentários ao Código de 
Processo Civil, sob o tópico "Recur
so extraordinário e ação rescisó
ria" - registrou: 

"Problema assaz delicado é o 
de saber se de decisões proferi
das na ação rescisória cabe re
curso extraordinário, se não se 
trata do decisum sobre a resci
são -" (Comentários ao CPC, 
tomo VI, pág. 442, Forense -
1974)." 
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Sem deixar de lançar a sua críti
ca a acórdão da Segunda Turma do 
Supremo Tribunal Federal, de 1947, 
Pontes de Miranda lhe transcre
ve trecho que aqui reproduzo: 

"Sendo, assim, a ação rescisó
ria com conteúdo próprio, o re
curso extraordinário sobre ela 
somente pode versar matéria re
ferente à rescisória, e não se vol
tando à relação de direito cuja so
lução provocou a rescisória -
como no caso, inverossímel mas 
possível, de entender que, apesar 
de violada a lei, não cabe ação 
rescisória, ou não cabe, apesar de 
se tratar de juiz subordinado ou 
suspeito; enfim, quando se cen
sura a lei sobre ação rescisória, 
aí caberia recurso extraordinário 
desta. Do contrário, a parte po
deria de sentença vulneradora da 
lei manifestar recurso extraordi
nário e ação rescisória; teria dois 
ensejos de apreciar a matéria da 
ofensa da lei na ação rescisória 
própria e, depois no recurso ex
traordinário, em outra instância, 
onde se voltaram a discutir os 
próprios temas do primitivo jul
gamento" (ibidem, pág. 443)." 

No caso, renova, na via estreita 
do recurso especial, a recorrente, a 
alegação ou a motivação da ação 
rescisória, sem apontar no acórdão 
da ação rescisória qualquer violação 
à norma de processo pertinente à 
ação rescisória. Creio que tal como 
agiu a recorrente, ele está na via 
angusta do recurso especial reno
vando a ação rescisória, que não 
obteve sucesso na instância ordiná-

ria, pois que o acórdão não deu por 
violado nenhum dispositivo relati
vo à ação rescisória. Apenas insur
ge-se pelo fato do Tribunal de ori
gem não haver encontrado, a seu 
sentir, violação da lei federal na 
sentença rescindenda. 

É oportuno, neste particular, tra
zer à colação alguns julgados do Su
premo Tribunal que assim pontifi
cam: 

"O recurso extraordinário in
terposto de decisão proferida em 
ação rescisória deve dirigir-se aos 
pressupostos desta e não aos fun
damentos da sentença rescinden
da" (RE n Q 14.119 - Relator Mi
nistro Lafayette de Andrada - in 
Revista Forense, voI. 127, pág. 
432). 

"Recurso extraordinário. In
terposto de julgado em ação res
cisória há de se conter nos pres
supostos desta e não no mérito da 
própria rescisória, não se poden
do reexaminar a decisão rescin
denda. Recurso não conhecido" 
(RE nO 57.809-PE, Relator Minis
tro Evandro Lins e Silva - in 
RTJ, 33, págs. 547/551). 

"É jurisprudência do Supremo 
Tribunal que, interposto de deci
são proferida em ação rescisória, 
deve o recurso extraordinário di
rigir-se aos pressupostos desta e 
não aos fundamentos da senten
ça rescindenda, limitado o apelo 
extremo, por essa forma, à inda
gação de haver sido, com razão 
ou sem ela, acolhida a rescisória, 
em caso de absoluta impertinên
cia" (Agravo de Instrumento n Q 

41.536-PE, Relator Ministro 
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Raphael de Barros Monteiro -
in RTJ, vol. 44, págs. 133/134). 

Ação rescisória. Recurso extra
ordinário. Ataque aos fundamen
tos da decisão rescindenda, e não 
aos pressupostos da rescisória. 
Inviabilidade. Ofensa à coisajul
gada. Improcedência, neste pon
to, da impugnação. Recurso de 

que não se conheceu. (RE n Q 

77.599, Relator Ministro Leitão 
de Abreu, (RTJ 94/1.090). 

Posto isso, e porque o recurso es
pecial há de enfrentar o que na ação 
rescisória tenha ocorrido, e não, na 
decisão rescindenda, é que não co
nheço do presente recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 136.342 - PR 

(Registro n Q 97.0041345-4) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Udolar Groth e cônjuge 

Recorrido: Banco Bradesco S/A 

Interessados: Bendel do Brasil Indústria e Comércio e Exportação de 
Madeiras Ltda., Emo Alfredo Bender e Antonio Manuel 
Matos Branco Delgado 

Advogados: Simone Zonari Letchacoski e outros, e Daniel Hachem 

EMENTA: Fraude de execução. Citação. Penhora. Falta de re
gistro. Terceiro de boa-fé. Embargos de terceiro. 

Alienado o bem pelos devedores depois de citados na execução, e 
tendo os adquirentes transferido o imóvel a terceiro após efeti
vada a penhora, o reconhecimento da existência de fraude de exe
cução na primeira alienação dependeria da prova de que a de
manda reduziria os devedores à insolvência, e de que o adquiren
te tinha motivo para saber da existência da ação; na segunda, 
dependeria de registro da penhora ou de prova da má-fé do subad
quirente. Isso porque, inexistindo registro da citação da ação ou 
da penhora do bem alienado a terceiro, incumbe ao exeqüente e 
embargado fazer a prova de que o terceiro tinha conhecimento 
da ação ou da constrição. Art. 593, 11 e 111 do CPC. 

Precedentes. 

Recurso conhecido em parte e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer em 
parte do recurso e, nessa parte, dar
lhe provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Sál
vio de Figueiredo Teixeira, Barros 
Monteiro e Cesar Asfor Rocha. Au
sente,justificadamente, o Sr. Minis
tro Bueno de Souza. 

Brasília, 14 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Udolar Groth e sua 
mulher ingressaram com embargos 
de terceiro contra a penhora de imó
vel de sua propriedade, efetuada 
nos autos da execução que o Banco 
Bradesco S/A promove contra Ben
deI do Brasil - Indústria e Comér
cio de Exportação de Madeiras Ltda. 
e outros, alegando que são tercei
ros de boa-fé, pois inexistia regis
tro da citação e da penhora, pelo que 
não tinham ciência da referida exe
cução quando adquiriram o bem de 
Deotildes Ribeiro de Lima, o qual 
de sua vez o adquirira da executa
da Bendel do Brasil. 

Julgado improcedente o pedido, 
os embargantes apelaram e a ego Sé
tima Câmara Cível do Tribunal de 
Alçada do Paraná, por maioria de 
votos, deu provimento ao recurso, 
em acórdão assim ementado: 

"Embargos de terceiros. Aqui
sição do bem penhorado por uma 
quarta pessoa, de quem tinha tí
tulo de domínio registrado e não 
era parte na execução. Penhora 
não inscrita. Fraude não demons
trada através de outros meios. 
Apelação provida para o efeito de 
serem acolhidos os embargos de 
terceiros. 

1 - Estando o bem penhora
do, sua venda por parte do exe
cutado é considerada em fraude 
à execução, sendo iltTelevantes a 
boa-fé do adquirente, o estado de 
solvência do devedor e a inexis
tência do registro da penhora; 

2 - Entretanto, para que a 
ineficácia da venda fraudulenta 
possa ser oposta a terceiros de 
boa-fé, no caso de sucessivas alie
nações, necessária a inscrição da 
penhora. Do contrário, terá o exe
qüente ônus de provar a ocorrên
cia de má-fé do comprador que 
não adquiriu o bem diretamente 
do executado." (fl. 185) 

O Bradesco ingressou com em
bargos infringentes, com fundamen
to no voto vencido do MM. Juiz Leo
nardo Lustosa, que restou assim 
ementado: 

"Fraude à execução - Permu
ta dos imóveis penhorados entre 
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um terceiro, que os recebera em 
dação em pagamento do executa
do - Transação declarada inefi
caz por decisão transitada em 
julgado - Irrelevância de a cons
trução não estar registrada -
Investigação da boa ou má-fé dos 
embargantes - Desnecessidade 
- Embargos de terceiro impro
cedentes - Recurso improvido. 

Sendo ineficaz, em relação ao 
credor exeqüente, a alienação de 
bem penhorado, "c. .. ) a fraude de 
execução contamina as posterio
res alienações, independente
mente de registro da penhora que 
sobre o mesmo bem foi efetivada, 
tanto mais quando, como no caso, 
j á fora declarada pelo juiz da exe
cução c. .. ) a ineficácia daquela 
primeira alienação" (STJ - 3ª 
Turma-REsp 34.189-2-RJ, Rel. 
Min. Dias Trindade)." (fls. 191/ 
192) 

o ego Segundo Grupo de Câma
ras Cíveis do Tribunal de Alçada do 
Paraná, por maioria de votos, rece
beu os embargos: 

"Fraude à execução. Aliena
ções sucessivas. Compra efetua
da pelo quarto adquirente. Des
necessidade de prova de má-fé. 
Presunção legal. 

Se a compra e venda inaugu
ral se fez em fraude de execução, 
as vendas posteriores e sucessi
vas não têm o condão de impor 
lisura ou extirpar a mancha exis
tente no mencionado ato. 

Embargos recebidos." (fl. 249) 

Rejeitados os embargos declara
tórios, os embargantes manifesta
ram recurso especial, por ambas as 
alíneas do permissivo constitucio
nal, apontando, além de divergên
cia jurisprudencial, negativa de vi
gência aos arts. 659, § 4º, 333, 472 
e 538, parágrafo único, todos do 
Código de Processo Civil. Susten
tam que os embargos declaratórios 
foram interpostos para efeito de 
prequestionamento, não podendo 
prevalecer a pena de 1% de multa 
sobre o valor da causa. Entendem 
que houve ofensa à regra sobre a 
prova, pois não foi exigido do exe
qüente a demonstração da má-fé 
deles, embargantes, terceiros ad
quirentes. Quanto ao mais, reite
ram suas teses sobre os requisitos 
para o reconhecimento da fraude de 
execução e afirmam a sua boa-fé. 
Esclarecem que não tinham como 
saber da existência da penhora, não 
inscrita no respectivo registro de 
imóveis, tendo sido o negócio tran
sacionado com outrem que não o 
executado. 

Contra-razões às fls. 322/340. 

Admitido o recurso especial na 
origem, subiram os autos a este ego 
STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. Trata-se 
de saber se caracteriza fraude de 
execução a alienação de imóvel pe
nhorado feita a terceiro de boa-fé, 
que desconhecia a existência da exe-
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cução promovida contra a primiti
va proprietária, por falta de regis
tro da ação e da penhora. 

Os fatos são os seguintes: (I) em 
17.7.1984, o Banco Bradesco inten
tou execução contra a empresa 
Blendel do Brasil e seus avalistas, 
tendo sido a devedora principal ci
tada em 30 dejulho daquele ano, se
gundo afirmado nos autos, e os de
mais avalistas em 1985; (II) em 
3.4.84, a empresa Blendel do Brasil 
assinara escritura de confissão de 
dívida em favor de Deotildes, sogro 
de um representante da devedora, 
o que ensejou a execução daquele 
título e, em 19.10.84, a dação do 
imóvel em pagamento da dívida; 
(UI) em 11.01.88, houve a penhora 
de imóvel; (IV) em 15.2.1989, 
Deotildes ingressou com embargos 
de terceiro, os quais foram julgados 
improcedentes, reconhecido que alie
nação fora feita a ele depois de ajui
zada a execução, reduzindo a deve
dora à insolvência (fl. 44); (V) em 
28.6.89 foi o imóvel permutado por 
Deotíldes com o casal ora embar
gante, que afirma ter tomado conhe
cimento da execução quando efetua
da a avaliação do bem, ingressando 
então com embargos de terceiro. 

2. Sobre o tema, já assim votei: 

"1. No tema concernente à frau
de de execução, alguns preceitos 
podem ser enunciados: 

a) a alienação de imóvel pe
nhorado, ou de algum outro 
modo sujeito à constrição judi
cial (arresto, seqüestro), não 
constitui propriamente a hipó-

tese do art. 593, II do CPC, 
mas "é ineficaz em relação ao 
exeqüente porque decorre da 
circunstância de o bem estar 
submetido ao poder jurisdicio
nal do Estado, através de ato 
público formal e solene". É a 
lição que se recolhe do traba
lho do em. Min. Sálvio de Fi
gueiredo, Fraude de Execução, 
Ajuris 37/224, onde traz à co
lação a doutrina de Liebman, 
Frederico Marques, Barbo
sa Moreira, Nelson Altema
ni e Ronaldo Brêtas. A mes
ma explicação ficou depois rei
terada no REsp 4.132/RS, de 
sua relatoria, também com am
paro em Yussef Said Cahali, 
Fraudes contra credores, 474/ 
475; 

b) essa distinção tem efeito 
prático: enquanto que para a 
incidência do art. 593, II do 
CPC, a declaração de fraude de 
execução tem como pressupos
to a capacidade de ser o deve
dor reduzido à insolvência, "na 
alienação ou oneração de bem 
sob constrição judicial não se 
indaga a insolvência, que aí é 
dispensável (REsp 4.132)." 

c) a ineficácia da alienação 
do bem penhorado, frente a 
terceiros adquirentes que ale
gam boa-fé, depende de o "cre
dor demonstrar que o terceiro 
tinha ciência da existência dos 
atos constritivos da penhora, do 
arresto ou do seqüestro" (Sál
vio de Figueiredo, Ajuris, op. 
e loco cits.). Essa prova se faz, 
em se tratando de imóveis, com 
o registro da penhora no livro 
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imobiliário, ou, faltando o re
gistro, com a demonstração da 
efetiva ciência do adquirente, 
pelos meios admitidos de pro
va, durante a instrução. Hoje, 
a lei exige, para a integraliza
ção da penhora de imóvel, o 
seu registro (art. 659, parágra
fo 4º do CPC, com a redação da 
Lei 8.953/94). Inexistindo o re
gistro e sem a prova de que o 
terceiro adquirente tinha co
nhecimento da penhora, não 
há, na alienação do bem, ine
ficácia por atentado ao ato ju
dicial de constrição; 

d) se existe apenas a ação, 
caso de incidência do inciso II 
do art. 593 do CPC, não basta 
o simples ajuizamento, é indis
pensável a citação válida 
(REsp 27.4311SP, 4ª Turma, 
reI. em. Min. Barros Monteiro; 
REsp 46.340/SP, 3ª Turma, reI. 
em. Min. Cláudio Santos; REsp 
63.003/GO, 4ª Turma, de mi
nha relatoria), na demanda, 
capaz de levar o devedor à in
solvência, e não em outra 
(REsp 327/SP, 4ª Turma, reI. 
em. Min. Athos Carneiro; REsp 
34.387/SP, 3ª Turma, reI. em. 
Min. Nilson Naves). Porém, 
pode ser tanto uma ação exe
cutiva como condenatória 
(REsp 20.778/SP, 4ª Turma, 
reI. Min. Sálvio de Figueiredo; 
AGR 11.981, 3ª Turma, reI. em 
Min. Eduardo Ribeiro); 

e) existindo a ação e citado 
o devedor, impende que esta 
ação seja capaz de reduzi-lo à 
insolvência: "a fraude de exe-

cução apresenta peculiarida
des bem nítidas nas hipóteses 
dos incisos I e II do art. 593, 
CPC, dentre os quais se avul
ta o pressuposto da insolvên
cia de fato, dispensável na pri
meira hipótese, por tutelar o 
direito de seqüela, imprescin
dível na segunda" (REsp 4.132/ 
RS, na RSTJ 26/346, do voto do 
em. Min. Sálvio de Figueiredo; 
no mesmo sentido: REsp 20.778/ 
SP, 4ª Turma, reI. Min. Sálvio 
de Figueiredo; REsp 32.890, 4ª 
Turma, de minha relatoria). A 
penhora faz presumir a insol
vência, que também pode ser 
notória pela presença de ou
tras circunstâncias (REsp 
29.808/SP, 3ª Turma, rel. em. 
Min. Nilson Naves), cabendo 
ao devedor o ônus da prova da 
sua solvabilidade (REsp 13.988/ 
ES, 3ª Turma, reI. em. Min. 
Cláudio Santos; REsp 1.436/ 
GO, 3ª Turma, reI. em. Min. 
Bueno de Souza); 

f) não estando inscrita a ci
tação do devedor, na ação ca
paz de reduzi-lo à insolvência, 
cabe ao credor demonstrar que 
o terceiro adquirente de bem, 
alienado depois da citação, ti
nha conhecimento da existên
cia da demanda: "Processo ci
vil. Fraude de execução (CPC, 
art. 593-II). Alienação após a 
citação mas anterior à constri
ção. Considerações. Recurso 
não conhecido. I - Em se tra
tando de fraude de execução, 
impende demonstrar o dissídio 
pretoriano identificando os ca
sos confrontados, tantas são as 
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hipóteses do complexo tema, 
sendo distintas as contempla
das nos incisos do art. 593, 
CPC. II - Na alienação ou one
ração de bem sob constrição 
judicial (penhora, arresto ou 
seqüestro), que não caracteri
za propriamente fraude de exe
cução, não se indaga da insol
vência, que aí é dispensável. 
Se, porém, a constrição ainda 
não se efetivou, mas houve ci
tação, a insolvência de fato é 
pressuposto, incidindo a nor
ma do art. 593-II, CPC. III -
Na ausência de registro, ao 
credor cabe o ônus de provar 
que o terceiro tinha ciência da 
demanda em curso." (REsp 
4.132/RS, 4ª Turma, reI. o em. 
Min. Sálvio de Figueiredo Tei
xeira, DJ 07/10/91). "Tratando
se de aquisição efetuado dire
tamente do devedor, e sendo 
este insolvente, desnecessário 
demonstrar que o adquirente 
tinha conhecimento da pen
dência da demanda" (RE sp 
38.239/SP, 3ª Turma, reI. em. 
Min. Eduardo Ribeiro), o que 
se aplica para quando a insol
vência for notória. 

2. No caso dos autos, o embar
gante adquiriu o bem de tercei
ras pessoas, não diretamente dos 
devedores. Quando da assinatu
ra da promessa de compra e ven
da, em 19.2.93, apenas existia a 
citação pessoal da mulher de Fer
nando (em 18.08.92) e a deste, 
por edital de 17.12.92. A existên
cia de uma ação contra os primi
tivos proprietários e alienantes 

do imóvel permitia a caracteriza
ção da fraude de execução se reu
nidos os seus pressupostos (art. 
593, II, CPC): a ação reduziria os 
devedores à insolvência, estava 
registrado no álbum imobiliário 
o fato da citação, ou ficara pro
vado que os adquirentes tinham 
conhecimento da ação, indepen
dentemente do registro. Nenhum 
desses requisitos ficou comprova
do. 

Quando da escritura e do re
gistro do imóvel em favor do em
bargante, em 16.2.94 e 24.2.94,já 
existia penhora sobre uma parte 
da gleba, constrição efetivada em 
29.12.93. Porém, a penhora não 
estava registrada, com a agra
vante de que Manoel estava ad
quirindo o bem de outros subadqui
rentes, mais afastado ainda da 
possibilidade de saber da existên
cia da execução contra os primi
tivos donos. 

Sendo assim, penso que não se 
caracterizou nem a hipótese do 
art. 593, II, CPC, que trata da 
fraude de execução quando exis
tente demanda contra o alienan
te, nem a hipótese equiparada à 
de fraude à execução, que corres
ponde à de ineficácia da aliena
ção de bem penhorado, pois para 
esses casos se exige ou o registro 
da citação ou da penhora, ou a 
prova de que o adquirente tinha 
conhecimento da demanda ou da 
penhora. 

Acertada, pois, a fundamenta
ção expendida no r. acórdão, de 
lavra do Dr. Almeida Melo: 
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"Mister se faz tutelar a boa
fé e dar segurança às relações 
jurídicas, pois, se a constrição 
não foi registrada, não há como 
se dizer que ela produz os efei
tos erga omnes conferidos aos 
gravames inscritos no Registro 
de Imóveis. 

No VI Encontro Nacional 
dos Tribunais de Alçada foi 
aprovada a tese número 9, ver
bis: - "Necessidade de regis
tro da penhora para surtir efei
tos contra terceiros de boa-fé". 

O Excelso Tribunal, no jul
gamento do Agravo de Instru
mento nº 96.838 (AgRg) - SP, 
publicado na RTJ 111/690, em 
que figurou como relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alfredo Bu
zaid, assentou o entendimento 
de que "Não havendo a inscri
ção, de que fala a Lei nº 6.015, 
art. 167, nº 21, incumbe ao cre
dor o ônus de provar a fraude 
de execução". (fls. 126/127) 

3. Dos dispositivos citados, o v. 
acórdão apenas se ocupou dos 
arts. 592 e 593 do CPC, dando
lhes a devida aplicação. 

A referência feita à fraude con
tra credores foi explicada nos em
bargos declaratórios e nenhum 
relevo tem para o julgamento da 
causa, pois na verdade discutiu
se aqui sobre fraude à execução 
e como tal, foi aceita e examina
da a defesa apresentada pelo 
banco contestante. 

4. A divergência quanto aos 
pressupostos da fraude de execu
ção ficou bem demonstrada, em
bora deva ser dada prevalência à 

orientação a adotada no r. acór
dão recorrido. 

5. Posto isso, conheço do recur
so, pela divergência, mas lhe 
nego provimento." (REsp 114.415-
MG, 4ª Turma, de minha relato
ria) 

3. O r. acórdão recorrido acolheu 
a orientação de que a ineficácia do 
ato de alienação da executada 
Blendel do Brasil a Deotildes Ribei
ro de Lima, reconhecida em senten
ça, afetava a posterior permuta ha
vida entre Deotildes e o casal ora 
embargante. Penso que a solução 
deve ser diferente, desde que se ad
mita a necessidade de proteção da 
boa-fé do terceiro adquirente, que 
não teve condições de ter ciência da 
execução e da penhora. Tanto a exe
cu tada Blendel do Brasil, como Deo
tildes não poderiam alienar o bem, 
pois sabiam da constrição existen
te; mas o descumprimento desse 
dever somente implicará a fraude 
de execução se o terceiro adquiren
te estiver de má-fé, presumida pela 
existência do registro da penhora ou 
da citação, ou comprovada por ou
tros meios de prova, o que não acon
teceu na espécie. Se não houve de 
parte do adquirente conhecimento 
ou possibilidade de conhecimento da 
execução ou da penhora, a sua situa
ção deve ser resguardada através 
dos embargos de terceiro. 

4. Afirmou o embargado, na sua 
contestação, com a dispensa das cer
tidões referidas no DL 7.433, de 
18.12.1985, pelo que os adquirentes 
e ora embargantes assumiram in
teira responsabilidade quanto à ori
gem dos bens. Tivessem sido dili-
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gentes, tomariam conhecimento "do 
litígio existente entre o embargado 
e o alienante Deotildes junto a esta 
Vara Cível, consoante certidão que 
ora se junta, em afronta à Lei 7.433" 
(fi. 87). A certidão a que se refere o 
contestante não acompanhou a sua 
petição. Ao que parece, referir-se-ia 
a uma demanda entre Deotildes e o 
Banco, quando a penhora decorre de 
outro processo, contra outros deve
dores. O argumento,portanto,éin
consistente. 

5. O tema sobre o art. 333 do CPC 
não foi objeto de prévio questiona
mento. 

Aplicou-se fundamentadamente 
a multa do art. 538, CPC, descaben
do reapreciar nesta instância os fa
tos que a justificaram. Estando de
vidamente motivada, - e este é o 
exame que tem sido feito aqui, -
deve permanecer. 

5. Posto isso, estou conhecendo 
em parte do recurso, pela divergên
cia quanto à caracterização da frau
de de execução, e nesta parte lhe 
dou provimento para restabelecer o 
r. acórdão proferido quando do jul
gamento da apelação. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 143.707 - RJ 

(Registro nº 97.0056354-5) 

Relator: O Sr. Ministro Sãlvio de Figueiredo Teixeira 

Recorrente: Antônia Ribeiro Farias 

Recorrida: Maria Helena Carneiro Ferreira 

Advogados: Drs. José de Carvalho e outro, e Gilberto Freitas e outro 

EMENTA: Civil. Posse. Constituto possessório. Aquisição fictí
cia. (CC, art. 494-IVJ. Reintegração de posse. Cabimento. Comodato 
verbal. Notificação. Escoamento do prazo. Esbulho. Aluguel, ta
xas e impostos sobre o imóvel devidos. Recurso provido. 

I - A aquisição da posse se dá também pela cláusula constituti 
inserida em escritura pública de compra e venda de imóvel, o que 
autoriza o manejo dos interditos possessórios pelo adquirente, 
mesmo que nunca tenha exercido atos de posse direta sobre o 
bem. 

11 - O esbulho se caracteriza a partir do momento em que o ocu
pante do imóvel se nega a atender ao chamado da denúncia do 
contrato de comodato, permanecendo no imóvel após notificado. 
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UI - Ao ocupante do imóvel, que se nega a desocupá-lo após a 
denúncia do comodato, pode ser exigido, a título de indenização, 
o pagamento de aluguéis relativos ao período, bem como de en
cargos que recaiam sobre o mesmo, sem prejuízo de outras ver
bas a que fizer jus. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Bar
ros Monteiro, Cesar Asfor Rocha e 
Ruy Rosado de Aguiar. Ausente, jus
tificadamente, o Ministro Bueno de 
Souza. 

Brasília, 25 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 02-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: A recor
rente adquiriu de Wilson Ferreira 
o apartamento n. 706 da rua Fran
cisco Sá n. 38, na capital do Rio de 
Janeiro, não entrando na posse di
reta do imóvel em razão de lá resi
dir uma ex-nora do vendedor, con
sentindo a adquirente na sua per
manência no bem. 

Vencido o prazo concedido para a 
ocupação, a recorrente notificou a 

recorrida para que saísse do imóvel 
o que, entretanto, não foi atendido. 
Em decorrência disso, ajuizou a 
ação reintegratória, pretendendo a 
desocupação do apartamento. 

A Juíza, entendendo que a posse 
havia sido transferida pela cláusu
la constituti presente na escritu
ra e que o esbulho fora caracteriza
do pela não-desocupação no prazo 
concedido pela notificação, julgou 
procedente o pedido. 

Todavia, a situação foi modifica
da pelo Tribunal de Alçada Cível do 
Rio de Janeiro, assinalando que a 
recorrente nunca teve a posse do 
imóvel, pelo que não poderia mane
jar ação possessória, devendo bus
car a proteção peti tória. 

Manifestados declaratórios, fo
ram eles rejeitados. 

Irresignada, a autora interpôs re
curso especial alegando, além de 
dissídio, violação dos arts. 485, 489, 
490, 491, 496, 497, 505, 506, 524, 
621, 634 e 1.252 do Código Civil e 
926 e 927 do Código de Processo 
Civil, dizendo que, tendo provado 
sua posse anterior e o esbulho, te
ria direito a ser reintegrada na pos
se do imóvel que adquiriu. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
inadmitido na origem, ensejando 
agravo, provido para melhor exame. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Rela
tor): Pelo que se constata das deci
sões proferidas nas instâncias ordi
nárias, a recorrente adquiriu do ex
sogro da recorrida um imóvel cons
tituído por um apartamento, con
sentindo, entretanto, que a ocupan
te permanecesse no bem. Posterior
mente, não interessando mais a 
manutenção do comodato, a recor
rente notificou a recorrida para a 
desocupação, o que não se verificou, 
dando ensejo a esta demanda rein
tegratória. 

Tenho que não agiu com o costu
meiro acerto o ego Tribunal de ori
gem ao afirmar que, sem ter exer
cido posse, a recorrente não pode
ria ajuizar qualquer dos interditos. 

Embora realmente não tenha a 
recorrente exercido atos de posse di
reta sobre o bem, uma vez que após 
a venda permaneceu no apartamen
to a mesma pessoa que a ocupava 
anteriormente, recebeu ela, a adqui
rente, a posse pela cláusula cons
tituti prevista na escritura públi
ca. 

A respeito, assinala Marco Au
rélio S. Viana ("Curso de Direito 
Civil", vol. 3, Del Rey, 1993, pág. 
57): 

"É possível que duas posses so
bre a mesma coisa coexistam sem 
se anularem. Não se confunde 
com a composse em que, como já 
vimos, duas ou mais pessoas têm 
a posse sobre a mesma coisa, no 
mesmo grau, ou no mesmo plano 

jurídico. Tratamos, agora, das 
posses paralelas, que têm por ori
gem a possibilidade de desdobra
mento da relação possessória. A 
divisão atende a uma necessida
de prática que é determinar às 
pessoas a extensão da garantia 
possessória, assinalar que conse
qüências jurídicas se prendem à 
posse em toda a sua plenitude. 

Estabelece-se uma relação ju
rídica entre o titular do domínio 
e o terceiro, transferindo aquele 
para este a posse direta, manten
do-se na indireta. Temos o apro
veitamento econômico da coisa, 
pelo seu dono, que se consubstan
cia na utilização por terceiro. As
sim, posse direta é aquela que 
exerce o não-proprietário, em de
corrência de obrigação, ou direi
to. Posse indireta é a que o pro
prietário conserva, quando se de
mite temporariamente, de um 
dos direitos elementares do domí
nio. As duas posses coexistem, 
não colidem e não se excluem". 

Desta forma, sendo uma das for
mas de aquisição da posse (art. 494, 
IV, c/c art. 520-V, ambos do Código 
Civil, ainda que transmissão fictí
cia, não se pode afastar o direito da 
adquirente de utilizar os interditos, 
dentre os quais a ação reintegrató
ria. 

A propósito, assim decidiu a Ter
ceira Turma, no REsp 21.125-MS 
(RSTJ 36/473): 

"Civil. Aquisição da posse. Con
trato. Constituto possessório. A 
posse pode ser transmitida por 
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via contratual antes da alienação 
do domínio e, depois desta, pelo 
constituto possessório, que se 
tem por expresso na respectiva 
escritura em que a mesma é trans
mitida ao adquirente da proprie
dade imóvel, de modo a legitimar, 
de logo, para o uso dos interditos 
possessórios, o novo titular do do
mínio, até mesmo em face do alie
nante que continua a deter o imó
vel mas em nome de quem o ad
quiriu". 

o esbulho, por outro lado, restou 
demonstrado a partir da recusa da 
ocupante em não-liberar o imóvel 
após notificada, uma vez que com 
tal expediente foi denunciado o con
trato de comodato. 

Assim, conquanto seja proprietá
ria, pode a adquirente utilizar-se da 
ação de reintegração de posse, des
de que prove, como ocorreu nos au
tos, a posse anterior (pelo constituto 
possessório) e o esbulho (no caso, 
vencimento do prazo da notificação, 
uma vez que não se tratava de co
modato a termo - REsp 71.172-SP, 

j. em 18.11.97). Merece prevalecer, 
desta forma, o pleito recursal. 

É de registrar-se ainda que tam
bém procede o pedido da recorren
te de ser indenizada pelas perdas e 
danos, consoante dispõe o art. 1.252 
do Código Civil, já que, após a ces
sação do comodato, a ocupante nada 
pagou a título de aluguel. 

Restou vulnerado, portanto, o di
reito federal, bem como presente o 
dissídio jurisprudencial. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso e lhe dou provimento para 
julgar procedente a demanda, rein
tegrar a autora na posse do imóvel 
e condenar a ré ao pagamento dos 
aluguéis devidos (a serem apurados 
em liquidação) desde o escoamento 
do prazo para desocupação conferi
do na notificação, bem como as ta
xas e impostos incidíveis sobre o 
bem, se não quitados, sem prejuízo 
de outras verbas a que fizer jus. 
Pagará ainda as despesas proces
suais e honorários advocatícios de 
20% (vinte por cento) sobre o valor 
da condenação. 

RECURSO ESPECIAL Nº 151.949 - RS 

(Registro nº 97.0074177-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Banco Itaú S.A. 

Recorrido: Domingos Moreno Neto 

Advogados: Drs. Itamara Duarte Stockinger e outros 

360 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 285-362, junho 1998. 



EMENTA: Alienação fiduciária. Conversão do pedido de busca 
e apreensão em ação de depósito. Precatória expedida para apre
ensão do bem ainda pendente de cumprimento. Pretensão prema
tura. Art. 4!! do Dec.-Lei n!! 911, de 01.10.69. 

Não afronta o art. 42 do Dec.-Lei n 2 911, de 01.10.69, a decisão 
que difere a conversão pretendida até o desfecho da diligência 
realizada através da carta precatória. 

Pretensão do recorrente, ademais, de reexaminar matéria pro
batória (Súmula n 2 07-STJ). 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que integram o 
presente julgado. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Cesar As
for Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e 
Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

Brasília, 24 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: O Tribunal de Alçada 
do Estado do Rio Grande do Sul ne
gou provimento ao agravo de instru
mento interposto pelo "Banco Itaú 
S.A." em acórdão resumido na se
guinte ementa: 

"Ação de busca e apreensão -
Conversão em ação de depósito -
Indeferimento. 

Mostra-se razoável a decisão que 
indefere o pedido de conversão 
por não esgotadas todas as ten
tativas de localização do bem, 
quando pendente resultado de 
carta precatória de busca e apre
ensão do Agravo desprovido. 

Agravo desprovido" (fls. 42). 

Inconformado, o agravante mani
festou o presente recurso especial 
com arrimo na alínea a do permis
sor constitucional, apontado viola
ção do art. 4º do Decreto-Lei 911/69. 
Insistiu na conversão do pedido de 
busca e apreensão em ação de de
pósito por duas razões: não haver 
sido encontrado o bem; e não se 
apresentar este em mãos do deve
dor. Argumentou que qualquer uma 
das duas situações, por si só, seria 
suficiente para amparar a preten
dida conversão. 

Sem as contra-razões, o apelo ex
tremo foi admitido, subindo os au
tos a esta Corte. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): Pendente de 
cumprimento a carta precatória 
expedida para apreensão do bem ob
jeto da garantia de alienação fidu
ciária, o credor fiduciário requereu 
a conversão do pedido em ação de 
depósito. 

Não se verifica a alegada contra
riedade ao art. 4Q do Dec.-Lei n Q 911, 
de 01.10.69, porquanto realmente se 
afigura prematuro o intento do ban
co recorrente em proceder à conver
são em ação de depósito. Há a in
formação nos autos, oriunda do 
Juízo Deprecado (MM. Juiz da Co
marca de Uruaçu-GO), no sentido 
de que a carta precatória em ques
tão foi remetida à Comarca de Cam
po Novo-MT, localidade onde se en
contra a colheitadeira a ser apreen
dida. 

Ora, enquanto não cumprida a 
deprecada, vulneração da referida 
norma legal inexiste, uma vez que 
não satisfeitos ainda inteiramente 
os requisitos ali previstos. Primei
ro, há a indicação do local onde se 
encontra o bem; depois, sem ele
mentos precisos, não se pode afir
mar que o devedor não tenha a pos
se da coisa, ao menos de forma in
direta. 

A assertiva formulada pelo ban
co credor de que os dados de prova 
carreados aos autos permitem afir
mar a não localização do aparelho, 
esbarra no enunciado da Súmula n Q 

07 desta Casa, pois está a exigir o 
reexame nesta instância do quadro 
probatório coligido. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É como voto. 
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